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tarifário. A Lei do Novo Modelo do Setor Elétrico foi regulamentada por diversos decretos 
editados pelo Governo Federal em julho e agosto de 2004 e continua sujeita a regulamentação 
adicional futura.  

 
• Ainda em 2004, os principais aspectos relativos à comercialização de energia elétrica 
foram regulamentados pelo Decreto nº 5.163, de 30 de julho daquele ano. A regulamentação por 
parte da ANEEL e do Ministério de Minas e Energia (“MME”) é emitida, específica e 
periodicamente, de acordo com a ocorrência dos leilões de energia. 
 
 
Concessões 
 
As sociedades ou consórcios que desejam construir ou operar instalações para geração, 
transmissão ou distribuição de energia no Brasil devem solicitar ao MME ou à ANEEL uma 
concessão, permissão ou autorização, conforme o caso. Concessões dão o direito de gerar, 
transmitir ou distribuir energia em determinada área de concessão por um período determinado. 
Esse período é, normalmente, 35 anos para novas concessões de geração, e 30 anos para novas 
concessões de transmissão ou distribuição. As concessões existentes poderão ser renovadas, 
mediante solicitação da interessada.  
 
A Lei de Concessões estabelece, entre outras coisas, as condições de fornecimento de serviços 
de energia, os direitos dos consumidores, e as obrigações da concessionária. Os principais 
dispositivos da Lei de Concessões estão resumidos como segue: 
 
• Serviço adequado - A concessionária deve prestar adequadamente serviço regular, 
contínuo, eficiente e seguro. 
 
• Uso de terrenos - A concessionária poderá usar terrenos públicos ou solicitar que o poder 
concedente desaproprie terrenos privados necessários em benefício da concessionária. Em tal 
caso, a concessionária deve indenizar os proprietários dos terrenos desapropriados. 
 
• Responsabilidade objetiva - A concessionária é objetivamente responsável pelos danos 
diretos e indiretos resultantes da prestação inadequada dos serviços de distribuição de energia, 
tais como interrupções abruptas no fornecimento e variações na voltagem. 
 
• Alterações no controle acionário - O poder concedente deve aprovar qualquer alteração 
direta ou indireta de controle acionário da concessionária. 
 
• Intervenção pelo poder concedente - O poder concedente poderá intervir na concessão a 
fim de garantir o desempenho adequado dos serviços e o cumprimento integral das disposições 
contratuais e regulatórias. Dentro de 30 dias da data do decreto autorizando a intervenção, o 
poder concedente deve dar início a um processo administrativo em que a concessionária tem 
direito de contestar a intervenção. Durante o processo administrativo, um interventor nomeado 
pelo poder concedente passa a ser responsável por administrar a concessão. Caso o processo 
administrativo não seja concluído dentro de 180 dias da data do decreto, a intervenção cessa e a 
administração da concessão é devolvida à concessionária. A administração da concessão é 
também devolvida à concessionária se o interventor decidir não terminar a concessão. 
 
• Término antecipado da concessão - O término do contrato de concessão poderá ser 
antecipado por meio de encampação ou caducidade. Encampação consiste no término prematuro 
de uma concessão por razões relacionadas ao interesse público que devem ser expressamente 
declaradas por lei. A caducidade deve ser declarada pelo poder concedente depois de a ANEEL 
ou o MME ter emitido um despacho administrativo final dizendo que a concessionária, entre 
outras coisas: (i) deixou de prestar serviços adequados ou de cumprir a legislação ou 
regulamentação aplicável; ou (ii) não tem mais capacidade técnica financeira ou econômica para 
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fornecer serviços adequados. A concessionária pode contestar a encampação ou caducidade em 
juízo. A concessionária tem direito à indenização por seus investimentos em ativos reversíveis 
que não tenham sido integralmente amortizados ou depreciados, após dedução de quaisquer 
multas e danos devidos pela concessionária. 
 
• Término por decurso do prazo - Quando a concessão expira, todos os ativos, que são 
relacionados à prestação dos serviços de energia são revertidos ao governo. Depois do término, a 
concessionária tem direito de indenização por seus investimentos em ativos revertidos que não 
tenham sido integralmente amortizados ou depreciados. 
 
 
O Novo Modelo para o Setor Elétrico 

 
A Lei do Novo Modelo do Setor Elétrico introduziu alterações relevantes na regulamentação do 
Setor Elétrico visando a: (i) fornecer incentivos aos agentes privados e públicos para construir e 
manter capacidade de geração; e (ii) garantir o fornecimento de energia no Brasil a tarifas 
reduzidas por meio de processos de leilões públicos de energia elétrica. As principais 
características da Lei do Novo Modelo do Setor Elétrico incluem: 
 
• Criação de dois ambientes paralelos para comercialização de energia: (i) um para 
empresas de distribuição, chamado Ambiente de Contratação Regulada; e (ii) outro para 
consumidores livres e empresas de comercialização de energia, em que será permitida a 
concorrência, denominado Ambiente de Contratação Livre; 
 
• Restrições a certas atividades de distribuidoras, de forma a garantir que estejam 
voltadas apenas a seu principal negócio, assegurando, assim, serviços mais eficientes e 
confiáveis a seus consumidores; 
 
• Restrição ao self-dealing, para fornecer um incentivo para que distribuidoras contratem 
energia a preços mais baixos disponíveis no mercado, ao invés de comprar energia de partes 
relacionadas; 
 
• Cumprimento dos contratos assinados antes da Lei do Novo Modelo do Setor Elétrico, a 
fim de proporcionar estabilidade às transações realizadas antes de sua promulgação; e 
 
• Proibição de as distribuidoras venderem eletricidade aos consumidores livres a preços 
não regulados. 
 
A Lei do Novo Modelo do Setor Elétrico, ainda, excluiu a Eletrobrás e suas subsidiárias do Plano 
Nacional de Privatização, criado pelo governo em 1990, visando a promover o processo de 
privatização das empresas estatais. 
 
 
Coexistência de Dois Ambientes de Contratação de Energia 
 
De acordo com a Lei do Novo Modelo do Setor Elétrico, negócios de compra e venda de energia 
serão realizados em dois mercados: (i) o Ambiente de Contratação Regulada, que inclui a 
contratação de energia elétrica pelas empresas de distribuição por meio de leilões para o 
atendimento a todo o seu mercado; e (ii) Ambiente de Contratação Livre, que inclui compras de 
energia por agentes não regulados, tais como consumidores livres e comercializadores. 
 
A energia gerada por (i) projetos de geração de baixa capacidade localizados próximos a pontos 
de consumo (tais como usinas de co-geração e PCHs), (ii) usinas qualificadas de acordo com o 
Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica (“PROINFA”), e (iiii) Itaipu, não 
estarão sujeitos a processo de leilão para fornecimento de energia ao Ambiente de Contratação 
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Regulada. A energia gerada por Itaipu é comercializada pela Eletrobrás e os volumes que devem 
ser comprados por cada concessionária de distribuição são estabelecidos por meio de quotas 
definidas pela ANEEL. A tarifa pela qual a energia gerada por Itaipu é comercializada é 
denominada em dólar norte-americano e estabelecida conforme tratado firmado entre Brasil e 
Paraguai. Como consequência, a tarifa de Itaipu aumenta ou diminui, em conformidade com a 
variação da taxa de dólar norte-americano/real. Alterações no preço da energia gerada por 
Itaipu estão, entretanto, sujeitas ao mecanismo de ressarcimento das variações dos custos da 
parcela.  
 
 
Ambiente de contratação regulada 
 
No Ambiente de Contratação Regulada, empresas de distribuição compram energia para 
consumidores cativos por meio de leilões públicos regulados pela ANEEL e operacionalizados pela 
CCEE. Compras de energia serão feitas por meio de dois tipos de contratos: (i) Contratos de 
Quantidade de Energia, e (ii) Contratos de Disponibilidade de Energia. 
 
De acordo com o Contrato de Quantidade de Energia, a geradora compromete-se a fornecer 
determinado volume de energia e assume o risco de que esse fornecimento de energia seja 
afetado por condições hidrológicas e níveis baixos dos reservatórios, entre outras condições, que 
poderiam interromper o fornecimento, hipótese na qual a geradora é obrigada a comprar energia 
de outra fonte a fim de cumprir seu compromisso de fornecimento. De acordo com o Contrato de 
Disponibilidade de Energia, a geradora compromete-se a disponibilizar um volume específico de 
capacidade ao Ambiente de Contratação Regulada. Nesse caso, a receita da geradora está 
garantida e possíveis riscos hidrológicos são imputados às distribuidoras. Entretanto, eventuais 
custos adicionais incorridos pelas distribuidoras serão repassados aos consumidores. Juntos, 
esses contratos constituem os CCEARs. 
 
De acordo com a Lei do Novo Modelo do Setor Elétrico, a previsão de mercado de cada 
distribuidora é o principal fator na determinação do volume de energia a ser contratado pelo 
sistema. De acordo com o novo modelo, as distribuidoras são obrigadas a contratar 100% de suas 
necessidades projetadas de energia, e não mais os 95% estabelecidos pelo modelo anterior. O 
não atendimento da totalidade dos seus mercados pode resultar em multas para as 
distribuidoras. 
 
De acordo com a Lei do Novo Modelo do Setor Elétrico, as empresas de distribuição terão o 
direito de repassar aos seus consumidores os custos relacionados à energia que compram por 
meio de leilões.  
 
 
Ambiente de contratação livre 
 
No Ambiente de Contratação Livre a energia elétrica é comercializada entre concessionárias de 
geração, produtores independentes de energia, auto-produtores, agentes de comercialização, 
importadores de energia e consumidores livres. 
 
Consumidores potencialmente livres são aqueles cuja demanda excede 3 MW, em tensão, igual 
ou superior a 69 kV ou em qualquer nível de tensão, se o fornecimento começou após 7 de julho 
de 1995. Além disso, consumidores com demandas contratadas igual ou superior a 500 kW ou 
mais poderão ser servidos por fornecedores, que não sua empresa local de distribuição, 
contratando energia de fontes energéticas alternativas, tais como energia eólica, biomassa ou 
pequenas centrais hidrelétricas.   
 
Uma vez que um consumidor tenha optado pelo Ambiente de Contratação Livre, este somente 
poderá retornar ao ambiente regulado se notificar seu distribuidor local com cinco anos de 
antecedência, ou em menor prazo a critério do distribuidor. Tal exigência prévia busca garantir 
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que, se necessário, a construção de nova geração eficiente em termos de custo possa ser 
finalizada a fim de atender o regresso de consumidores livres ao Ambiente de Contratação 
Regulada. A fim de minimizar os efeitos de perdas resultantes de consumidores que escolhem se 
tornar consumidores livres, as distribuidoras podem reduzir o montante de energia contratado 
junto à geradoras de acordo com o volume de energia que não irão mais distribuir aos 
consumidores livres. Geradoras estatais podem vender energia a consumidores livres, mas 
diferentemente das geradoras privadas, são obrigadas a fazê-lo por meio de um processo 
público, que garanta transparência e acesso igual a todas as partes interessadas. 
 
Clientes de alta tensão que compram energia de distribuidores no Ambiente de Contratação 
Regulado o faziam a preços subsidiados, conhecidos por “subsídios cruzados”, que começaram a 
ser gradualmente retirados a partir de julho de 2003 e foram totalmente eliminados até 2007. 
 
 
Tarifas pelo uso dos sistemas de distribuição e transmissão 
 
A ANEEL homologa tarifas pelo uso e acesso aos sistemas de distribuição e de transmissão. As 
tarifas são: (i) tarifas de distribuição (TUSD); (ii) tarifas de transmissão(TUST); ou (iii) ambas, 
compreendendo a Rede Básica e suas instalações auxiliares. Além disso, as empresas de 
distribuição do sistema interligado no Sul e no Sudeste e Centro-Oeste pagam taxas específicas 
pela transmissão de eletricidade gerada em Itaipu. Nos últimos anos, o governo teve por meta a 
melhoria do sistema de transmissão nacional e, como resultado, algumas empresas de 
transmissão se envolveram em programas de expansão significativos, que foram custeados por 
aumentos nas tarifas de transmissão. O aumento nas tarifas de transmissão e taxas pagas pelas 
concessionárias de distribuição é repassado aos seus respectivos clientes através dos reajustes 
de tarifas anuais. Abaixo se encontra um resumo de cada tarifa ou taxa.  
 
 
TUSD - Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição 
 
A TUSD paga por concessionárias e consumidores livres pelo uso do sistema de distribuição de 
uma empresa de distribuição à qual estão conectados, é revisada anualmente de acordo com a 
variação de seus componentes. Atualmente a TUSD é composta por duas parcelas - uma 
denominada “TUSD encargos”, cobrada com base no consumo de energia, e outra, “TUSD fio”, 
cobrada pela demanda contratada. 
 
 
TUST- Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão 
 
A TUST é paga por empresas de distribuição, geradoras e consumidores livres pelo uso da rede 
básica e é revisada anualmente de acordo com (i) a inflação e (ii) a receita anual das empresas 
de transmissão (que incorpora custos de expansão da própria rede). De acordo com critérios 
estabelecidos pela ANEEL, proprietários das diferentes partes da rede de transmissão 
transferiram a coordenação de suas instalações para o ONS em contrapartida do recebimento de 
pagamentos de usuários do sistema de transmissão. Usuários da rede, inclusive empresas de 
geração, empresas de distribuição e consumidores livres, assinaram contratos com o ONS que 
lhes conferem o direito de usar a rede de transmissão mediante o pagamento de tarifas. Outras 
partes da rede que são de propriedade de empresas de transmissão, mas não são consideradas 
como parte da rede de transmissão, são disponibilizadas diretamente aos usuários interessados 
que pagam uma taxa específica para a empresa de transmissão. 
 
 
Tarifas de distribuição 
 
Os valores das tarifas de distribuição são reajustados anualmente pela ANEEL, conforme fórmula 
paramétrica prevista no contrato de concessão. Ao ajustar tarifas de distribuição, a ANEEL 
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divide os custos de concessionárias de distribuição entre: (i) custos fora do controle da 
distribuidora (custos não gerenciáveis), ou Parcela A; e (ii) custos sob o controle das 
distribuidoras (custos gerenciáveis), ou Parcela B.  
 
Os custos da Parcela A incluem, entre outros: 
 
• Custos de energia comprada para revenda de acordo com contratos iniciais; 
• Custos de energia comprada de Itaipu; 
• Custos de energia comprada de acordo com contratos bilaterais livremente negociados 

entre as partes;  
• Custos de energia comprada em leilões públicos;  
• Determinadas taxas regulatórias; e 
• Custos de uso e conexão para transmissões de terceiros e sistemas de distribuição. 
 
A Parcela B compreende os itens de custo que estão sob o controle das concessionárias (Parcela 
A) e incluem, entre outros: 
 
• Retorno sobre o investimento relacionado à área de concessão; 
• Impostos sobre receitas;  
• Custos de depreciação; e  
• Custos de operação e manutenção do sistema de distribuição.   
 
O contrato de concessão de cada empresa de distribuição estabelece um reajuste de tarifa 
anual. Neste momento, a meta é que todos os custos da Parcela A sejam repassados aos clientes. 
Os custos da Parcela B, entretanto, são corrigidos de acordo com o Índice Geral de Preços do 
Mercado (“IGP-M”), ajustado por um fator X.   
 
As empresas de distribuição de energia elétrica, conforme o contrato de concessão, também têm 
direito à revisão periódica das tarifas com intervalos que podem variar entre três e cinco anos. 
Nestas revisões todos os custos da Parcela B são recalculados e o fator X é calculado com base 
em três componentes: (i) Xc estabelecido a cada ano, é baseado na satisfação do cliente 
conforme pesquisa da ANEEL; (ii) Xa, também estabelecido a cada ano, é calculado considerando 
a diferença entre os índices de inflação IPCA e o IGP-M multiplicada pelos custos totais com 
pessoal da distribuidora (uma vez que os aumentos de salários se baseiam no IPCA e os aumentos 
da Parcela B se baseiam no IGP-M) e; e (iii) Xe, estabelecido a cada revisão periódica, é um fator 
baseado em ganhos de produtividade da concessionária devido ao crescimento de mercado. 
 
O fator X é usado para ajustar a proporção da mudança no índice IGP-M que deve ser aplicada ao 
componente da Parcela B nos reajustes anuais. Dessa forma, quando da conclusão de cada 
revisão periódica, a aplicação do fator X (devido à aplicação do Xe) determina o 
compartilhamento dos ganhos de produtividade das empresas de distribuição com os clientes 
finais. 
 
Além disso, concessionárias de distribuição de energia têm direito a revisão extraordinária, 
analisadas caso a caso, para assegurar seu equilíbrio econômico-financeiro e compensá-las por 
custos imprevisíveis, inclusive impostos, que alterem significativamente sua estrutura de custos. 
 
 
Portfólio de Consumidores da Energisa Paraíba  
 
Do total de energia elétrica vendida pela Energisa Paraíba aos seus consumidores finais (3.170 
GWh em 2011), a classe residencial representa o maior consumidor, com 38,5%, seguida das 
classes industrial e comercial, com 18,6% e 17,3%, respectivamente. 
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Por outro lado, os consumidores residenciais e comerciais, que garantem a maior margem bruta, 
representaram 64,6% das receitas de energia ao mercado próprio da Energisa Paraíba em 2011. 
 
As evoluções do número de consumidores e as respectivas vendas de energia da Energisa Paraíba 
nos últimos três anos assim se apresentaram: 
 
 

Evolução do Número de Consumidores Cativos  
 
 

Classe de Consumo  2009   2010  2011  
        
Residencial  885.259  919.441  959.899  
Industrial  4.500  4.586  4.595  
Comercial  78.317  81.513  87.328  
Rural  76.454  79.646  99.815  
Outros  14.840  15.336  15.863  
Total  1.059.370  1.100.522  1.167.500  

 
 

Vendas de Energia em GWh – Mercado Próprio em GWh  
 

Descrição  2009   2010  2011 
Vendas      
Residencial  983,2  1.128,1 1.221,9 
Industrial  491,6  578,3 589,1 
Comercial  478,6  536,1 548,2 
Rural  190,6  229,1 215,6 
Outros  534,5  573,9 595,2 
Total  2.678,5  3.045,5 3.170,0 

 
 
 
Condições de Competição no Mercado das Distribuidoras 
 
Com relação às condições de competição no mercado em que as Distribuidoras atuam, é 
importante mencionar que o Setor Elétrico Brasileiro vem passando por extensa reestruturação 
regulatória, em consequência da qual os negócios de distribuição de eletricidade Energisa Paraíba 
estão e continuarão a estar sujeitos a aumento de concorrência. 
 
Nos termos da nova legislação do setor elétrico, as concorrentes da Energisa Paraíba  poderão ser 
capazes de fornecer a alguns de seus consumidores energia elétrica a tarifas mais baixas do que 
as aplicadas pela Companhia e por outras concessionárias de distribuição. Além disso, nos termos 
da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, ou da Lei de Concessões, todas as empresas de 
distribuição e transmissão de energia elétrica devem permitir que determinados grandes 
consumidores, ou consumidores potencialmente livres, utilizem seus sistemas e instalações 
auxiliares para a distribuição e transmissão de eletricidade mediante o pagamento de tarifas 
aplicáveis por tais terceiros. A Lei de Concessões também autoriza consumidores de eletricidade 
com demanda significativa a firmar contratos com outras distribuidoras para fornecimento de 
energia. Como consequência, os principais consumidores de eletricidade podem, atualmente, 
utilizar várias formas distintas de distribuição, tais como: 
 
• Conectar sua própria rede a uma empresa geradora de energia; 
• Pagar taxas a uma empresa de distribuição e transmissão enquanto negocia o contrato de 

fornecimento de energia diretamente com uma empresa de geração de energia; 
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• Negociar um contrato de fornecimento de energia diretamente com uma empresa 
distribuidora; ou 

• Produção própria. 
 
Em 31 de dezembro de 2011, a Energisa Paraíba possuíam nove consumidores livres, que 
demandaram 406,3 GWh em 2011. No entanto, a Energisa Paraíba faturou desses consumidores 
o uso do sistema de distribuição o montante de R$ 52,4 milhões, em 2011.  
 
 
d) Sazonalidade: 
 
Não existem alterações relevantes nas vendas de energia elétrica da Energisa Paraíba em razão 
de sazonalidade. Abaixo, o volume das vendas físicas de energia elétrica ao longo dos quatro 
trimestres de 2011:  
 

Vendas de Energia Elétrica 
Período GWh Vendido % 
   1º trimestre  788,1 24,9 
2º trimestre 769,8 24,3 
3º trimestre 763,6 24,1 
4º trimestre 845,5 26,7 
   Total 3.170,0 100,0 

 
 

e) Principais produtos, insumos e matérias-primas: (i) descrição das relações mantidas com 
fornecedores; (ii) eventual dependência de poucos fornecedores; e (iii) eventual volatilidade 
dos preços: 
 

O principal produto da Energisa Paraíba é a energia elétrica, adquirida principalmente, por 
meio de leilões de energia.  
 
Em 2011, foram adquiridos 3.931 GWh assim demonstrados: 
 

Compras de Energia Elétrica 
Fornecedor GWh Adquirido % 
   Leilões de energia 3.403 86,6 
Contratos bilaterais 439 11,2 
Outros 89 2,2 
Total 3.931 100,0 

 
 
Não existe no mercado de energia elétrica a dependência de poucos fornecedores. Pode haver 
volatilidade nos preços da energia elétrica, que está diretamente relacionada à oferta do 
produto.  
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7.4 – Principais clientes 
 
 
 
A Companhia não possui clientes que concentrem individualmente mais de 10% da sua receita 
líquida.  
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7.5 – Efeitos da regulação estatal 
 
 
A Energisa Paraíba é uma concessionária de distribuição de energia elétrica, que está sujeita a 
uma ampla legislação e a alterações na área regulatória, que podem vir a ser implementadas pelo 
governo, não havendo como prever os impactos relacionados a essas mudanças sobre negócios e 
resultados operacionais da Companhia.  
 
As principais atividades das concessionárias de distribuição de energia elétrica são reguladas e 
supervisionadas pelo Governo Federal do Brasil, por intermédio de autoridades regulatórias. Essas 
autoridades vêm implementando políticas que têm impacto de longo alcance sobre o setor 
energético brasileiro, em particular, o setor elétrico. Como parte da reestruturação do setor, a 
Lei do Novo Modelo do Setor Elétrico, introduziu uma nova estrutura regulatória para o setor 
elétrico brasileiro. Dentre as modificações regulatórias promovidas no setor destacam-se: (i) a 
alteração das regras sobre a compra e venda de energia elétrica entre as empresas geradoras de 
energia e as concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviço público de distribuição de 
energia elétrica; (ii) novas regras para licitação de empreendimentos de geração; (iii) a criação 
da CCEE e de novos órgãos setoriais; e (iv) a alteração nas competências do MME e da ANEEL.  
 
De acordo com a legislação brasileira, a ANEEL está autorizada a regular diversos aspectos dos 
negócios das concessionárias de distribuição de energia elétrica, inclusive com relação à 
necessidade de investimentos, à realização de despesas adicionais e à determinação das tarifas 
cobradas, bem como limitar o repasse do preço da energia comprada às tarifas cobradas por essas 
concessionárias.  
 
A constitucionalidade da Lei do Novo Modelo do Setor Elétrico está sendo contestada no STF, por 
meio de ações diretas de inconstitucionalidade. Em 11 de outubro de 2006, o STF indeferiu as 
medidas cautelares das ações diretas de inconstitucionalidade, por 7 votos a 4, declarando que, 
em princípio, a Lei do Modelo do Setor Elétrico não viola a Constituição Federal. No entanto, o 
mérito das ações diretas de inconstitucionalidade ainda não foi julgado, sendo que, em 6 de 
janeiro de 2009, a Procuradoria Geral da República deu parecer favorável pela improcedência do 
pedido. Caso a Lei do Novo Modelo do Setor Elétrico, ou uma parte significativa dela, seja 
declarada inconstitucional, as diretrizes regulatórias estabelecidas pela referida lei poderão não 
ser eficazes, resultando em incertezas com relação a como e quando o Governo Federal será 
capaz de introduzir mudanças no setor elétrico.  
 
O efeito das medidas regulatórias implementadas de acordo com a Lei do Novo Modelo do Setor 
Elétrico, o resultado dos processos judiciais em trâmite no STF e as futuras alterações 
regulatórias no setor elétrico brasileiro são difíceis de se prever e poderão ter um efeito adverso 
sobre os negócios e os resultados operacionais das concessionárias de distribuição de energia 
elétrica.  
 
 
a) Necessidade de autorizações governamentais e histórico de relação com a administração 
pública para obtenção de tais autorizações: 
 
A Energisa Paraíba é uma empresa de distribuição de energia elétrica. Trata-se de concessão para 
a exploração de serviço público, de titularidade da União, outorgada por esta à concessionária de 
distribuição de energia elétrica, mediante processo licitatório, e formalizada por meio de 
Contrato de Concessão de Serviço Público de distribuição de energia elétrica. 
 
Tratando-se de serviço público, e de atividade regulada, sujeita-se aos regulamentos e normas 
editadas pelo Poder Executivo da União, pelo Ministério de Minas e Energia e pela ANEEL. A 
distribuidora sujeita-se ainda ao disposto nos respectivos contratos de concessão, nos atos 
administrativos editados pela ANEEL e nas disposições legais aplicáveis ao setor de energia 
elétrica. 
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b) Política ambiental da Companhia e custos incorridos para cumprimento da regulação 
ambiental: 
 
A Companhia em suas atividades de distribuição e comercialização de energia elétrica tem como 
política a busca constante da melhoria do desempenho de seus produtos e serviços, considerando 
aspectos qualitativos, econômicos, ambientais e de saúde e segurança, assegurando desta forma 
o desenvolvimento sustentável. Para tanto, são observados os seguintes princípios: 

 
•  Cumprimento da legislação ambiental e de saúde e segurança do trabalho, assim como de 

outros requisitos legais aplicáveis. 
 

•  Estímulo à educação ambiental, a prevenção de acidentes e doenças ocupacionais e à 
otimização da qualidade de vida dos colaboradores, fornecedores e da comunidade. 
 

•  Utilização dos recursos naturais de forma racional e sustentável. 
 

•  Incentivo à pesquisa com vista à adoção de práticas que promovam a proteção ao meio  
ambiente, a segurança e a saúde dos colaboradores e de terceiros. 
 

•  Atuar junto aos fornecedores e prestadores de serviços no sentido de orientar e monitorar 
suas atividades, de forma a assegurar a sua regularidade ambiental, de saúde e segurança. 
 

•  Compromisso com a melhoria contínua da qualidade de seus processos, produtos e serviços, 
de forma sustentável. 

 
No exercício de 2011, a Energisa Paraíba investiu aproximadamente R$ 4,1 milhões ( R$ 3,5 
milhões em 2010) em programas ambientais, dentro os quais se destacam: 
 

1. Redes isoladas: são usados cabos isolados nas redes onde a arborização poderia ser mais 
afetada pelo contato com a baixa tensão energizada, e os vãos são dimensionados dentro 
do possível para preservar o equilíbrio ecológico. Da mesma forma, são usados cabos 
protegidos nas redes de média tensão que têm proximidades com arborização, de forma a 
evitar podas indesejáveis. 

 
2. Redes e linhas: para as extensões de redes e linhas que passem em regiões de mata, ou 

outro tipo de área de preservação permanente, a empresa faz estudo de impacto 
ambiental e apresenta as eventuais medidas mitigadoras e/ou compensatórias a serem 
implementadas, à sua execução conforme previsto nas Normas Brasileiras de Distribuição, 
bem como as adotadas pela Companhia. 

 
3. Nas construções das linhas de transmissão e subestações, além dos Relatórios Ambientais 

Simplificados - RAS são elaboradas em estudos de arqueologia preventiva supervisionado 
pelo IPHAN - Instituto do Patrimônio Histórico Arqueológico Nacional, que indicam a 
possibilidade de ocorrência de vestígios arqueológicos e se encontrados são avaliados os 
possíveis impactos sobre o patrimônio histórico cultural. 

 
4. Estímulo à educação ambiental, no intuito de aumentar a conscientização dos 

colaboradores e da comunidade para utilizar os recursos naturais de forma racionais e 
sustentáveis e otimização da qualidade de vida dos colaboradores, fornecedores e da 
comunidade.  

 
5. Operacionalização do Sistema de Gestão de Meio Ambiente, Aspectos Sociais, Saúde e 

Segurança: prevê a implementação de uma ferramenta compatível com as normas ISO 
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14.001, OSHAS 18.001 e Legislação pertinentes, capaz de fornecer os subsídios 
necessários ao adequado monitoramento dos aspectos sócio ambientais, saúde e 
segurança. 

 
6. Como forma de garantir um efetivo controle da gestão ambiental, foi criado o Comitê 

Interno de Gestão do Meio Ambiente, que entre outras atividades, tem como objetivo a 
avaliação e prescrição de procedimentos proativos, que eliminem ou reduzam os riscos , 
garantindo uma operação segura e sem impactos negativos ao meio ambiente. 

 
7. A realização sistemática e permanente de análises em amostras de óleo isolante, 

verificando-se a não existência de indícios de ascarel e/ou de impurezas, de forma a 
eliminá-los dos equipamentos da empresa, ratificando, assim, o cumprimento dos 
requisitos legais. 

 
8. A empresa com base na Instrução de Controle Ambiental ICA -09, ICA 11 e ICA 12, realiza 

a descontaminação de lâmpadas fluorescentes de vapor de sódio e mercúrio. 
 

9. Disposição e tratamento de resíduos: além de ter conhecimento da natureza e das 
quantidades de resíduos gerados durante seu processo de produção, possui procedimentos 
para manuseio, transporte e destinação final de produtos. A Companhia tem consciência 
de sua responsabilidade ambiental, procedendo desta forma à regeneração de óleos 
isolantes utilizados em seus equipamentos e recuperação de óleo lubrificante industrial, 
garantindo a reutilização deste material e evitando a poluição do meio ambiente, bem 
como a disponibilização de papa-lâmpada e papa-pilha e bateria, para os colaboradores 
depositarem os resíduos e destinamos de forma adequada os resíduos, através de 
empresas devidamente licenciadas.  

 
10. Desenvolvimento de campanhas de redução de consumo de água e energia, educação com 

base nos 3R`s (Reduzir, Reutilizar e Reciclar) e educação para o consumo consciente, 
através da distribuição de cartilhas e palestras nas escolas (Dia da Água, Semana do Meio 
Ambiente), e da divulgação interna (intranet, adesivos e cartazes fixados pela empresa e 
proteção de tela dos computadores). 

 
11. Contratação de fornecedores que, comprovadamente, tenham boa conduta ambiental, 

bem como informa aos parceiros e clientes sobre as boas pratica adotadas pela empresa 
na preservação e defesa do meio ambiente que visam, em suma preservar a vida. 

 
12. Atuação junto ao poder público municipal para incluir a compatibilidade com a 

arborização no planejamento de obras e treinamento de procedimentos adequados para 
poda de árvores. 

 
13. Eficiência Energética, que contribuiu para a educação da população quanto ao uso 

racional e eficiente da energia elétrica, a redução do consumo de energia elétrica, com a 
substituição de lâmpadas, doação de equipamentos eficientes e adequação das 
instalações elétricas internas, e em casos específicos, implantação do padrão de entrada 
em comunidades de baixo poder. 

 
14. Programa de manutenção preventiva e corretiva, que tem importante papel na redução 

dos níveis de poluição atmosférica. 
 

15. Apoio a Reserva Biológica Guaribas, promovida pelo Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade, que atua no Brejo Paraibano, especificamente em 
Mamanguape – PB, com a missão de desenvolver pesquisas na preservação de amostras 
representativas da Mata Atlântica do Nordeste, preservar amostras representativas dos 
encraves de Cerrado do Nordeste e Contribuir, na condição de área-núcleo com os 
objetivos da Reserva da Biosfera da Mata Atlântica.  
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16. Reduzir a utilização do SF6 - Hexafluoreto de Enxofre, evitando a emissão de gases 

atmosféricos, visando contribuir para o Desenvolvimento Sustentável. 
 
 
 
c) Dependência de patentes, marcas, licenças, concessões, franquias, contratos de royalties 
relevantes: 
 
A Energisa Paraíba depende de autorizações e concessões necessárias à prestação dos serviços de 
distribuição de energia elétrica. 
 
A Companhia investiu nos últimos três anos no desenvolvimento e divulgação de sua marca.    
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7.6 – Receitas relevantes no exterior 
 
 
 
A Energisa Paraíba possui apenas receitas provenientes do Brasil, uma vez que suas atividades 
em 2011 estiveram restritas ao território nacional. Dessa forma, a participação da receita 
proveniente de clientes atribuídos ao país sede da Companhia na sua receita líquida é de 100%. 
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7.7 – Efeitos da regulação estrangeira  
 
 
Não aplicável. 
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7.8 – Relações de longo prazo relevantes da Companhia que não figurem em outra parte 
deste Formulário de Referência: 
 
 
 
As relações de longo prazo da Companhia que entendemos relevantes estão descritas em outros 
itens ao longo deste Formulário de Referência. 
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7.9 – Outras informações relevantes 
 
 
 
Todas as informações que entendemos relevantes e pertinentes a este tópico foram divulgadas 
nos itens anteriores. 
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8.1 – Descrição do grupo econômico 
 
 
a) Controladores diretos e indiretos: 
 
O controle acionário da Companhia é exercido integralmente pela holding Energisa S/A, uma 
empresa controlada pela Gipar S/A, cujo controle pertence à Família Botelho. Os acionistas da 
Energisa que detêm mais de 5% do capital social votante da controladora Energisa S/A são: Gipar 
S/A, Itacatu S/A e Multisetor – Comércio, Indústria e Participações S/A: 
 
 
Energisa S/A 
 
 

   Quantidade de Ações 
Acionistas Nacionalidade CNPJ / CPF Ordinárias % Preferenciais % Total % 
FIP da Serra Brasileira 10.512.581/0001-02 116.688.185 22,3 466.752.740 80,9 583.440.925 53,0 
Gipar Brasileira 02.260.956/0001-58 344.344.122 65,9 4.128.738 0,7 348.472.860 31,7 
Itacatu Brasileira 23.160.658/0001-66 30.700.525 5,9 189.300 0,0 30.889.825 2,8 
Multisetor Brasileira 20.286.787/0001-07 3.497.195 0,7 - - 3.497.195 0,3 
Outros Acionistas   27.374.069 5,2 106.182.681 18,4 133.556.750 12,2 
Total do capital social   522.604.096 100,0 577.253.459 100,0 1.099.857.555 100,0 

 
 
Distribuição do Capital dos Controladores e dos Acionistas com 5% ou mais de Ações 
Ordinárias: 
 
 
Gipar S/A 
 

Quantidade de ações Acionistas Nacionalidade CNPJ/ CPF 
Ordinárias % 

Itacatu Brasileira 23.160.658/0001-66 27.528.914 50,6 
Multisetor Brasileira 20.286.787/0001-07 14.352.835 26,4 
Gaster Participações Brasileira 10.512.581/0001-02 12.516.952 23,0 
Total do capital social   54.398.701  100,0 
 
 
Itacatu S/A 
 

Quantidade de ações 
Acionistas Nacionalidade CNPJ / CPF Ordinárias % 

Multisetor Brasileira 20.286.787/0001-07 15.656.841 72,15 
Francisco Eduardo Muller Botelho Brasileira 053.039.237-20 2.038.679  9,39 
Gilberto Muller Botelho Brasileira 006.063.327-15 1.901.858  8,76 
Dora Botelho Bastos Brasileira 014.791.937-12 416.102  1,92 
André Luiz Botelho Bastos Brasileira 099.337.737-80 416.102  1,92 
Pedro Augusto Botelho Bastos Brasileira 775.821.527-00 416.102  1,92 
Adriana Botelho Bastos Zaverucha Brasileira 820.031.497-91 416.102  1,92 
Paulo Cesar Botelho Bastos Brasileira 001.865.127-59 416.102  1,92 
Alice Botelho Bastos Brasileira 757.587.097-00 21.094  0,10 
Total do capital social    21.698.982  100,00 
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Multisetor – Comércio, Indústria e Participações S/A 
 
 

Quantidade de Ações 
Acionistas Nacionalidade CNPJ/ CPF Ações % 

Ivan Muller Botelho Brasileira 002.991.386-15 1.112.047 77,5 
Mauricio Perez Botelho Brasileira 738.738.107-00 70.324  4,9 
Patrícia Perez Botelho Brasileira 001.090.647-98 70.324  4,9 
Mônica Perez Botelho Brasileira 983.871.547-68 70.324  4,9 
Stella Perez Botelho Brasileira 328.529.676-34 40.324  2,8 
Frederico Kos Botelho Brasileira 147.510.057-40 35.162 2,5 
Gustavo Kos Botelho Brasileira 147.512.257-82 35.162 2,5 
Total do capital social   1.433.667 100,0 

 
 
 
b) Controladas e coligadas: 
 
 
A Energisa Paraíba não tem investimentos em participações societárias e não há sociedades sob 
controle comum da Companhia. 
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8.2 – Organograma do Grupo Econômico 
 
 
 
A Energisa Paraíba pertence ao Grupo Energisa, cujo organograma é o seguinte: 
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Evento societário Incorporação de ações

Descrição da operação Em outubro de 2009, incorporação das ações da Energisa Paraíba pela Energisa S/A, 
passando esta a deter 100% do capital social da Energisa Paraíba. Os titulares de 
ações ordinárias e de ações preferenciais de emissão da Energisa Paraíba receberam, 
por ocasião da incorporação de ações, ações ordinárias ou ações preferenciais, 
conforme o caso, de emissão da Energisa S/A, nos termos da relação de troca 
estabelecida para a operação. Em resumo, a relação de troca de posições acionárias, 
seja em ações ordinárias ou preferenciais, caracterizou-se da seguinte forma: cada 
ação da Energisa Paraíba foi substituída por 68,08592689 ações da Energisa S/A.

Data da operação 02/09/2009

8.3 - Operações de reestruturação
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8.4 – Outras informações importantes – Grupo Econômico 
 
 
 
Todas as informações que entendemos relevantes e pertinentes a este tópico foram divulgadas 
nos itens anteriores. 
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9.1 – Outros bens não-circulante relevantes  
 
9.1 – a) Ativos imobilizados  
 
Energisa Paraíba 
 

Tipo de 
Propriedade Endereço Município Área Total 

(m2) Hipoteca Seguro 

Edificação Edifício Sede – João Pessoa João Pessoa 66.810 Não Sim 

Edificação Escritório Guarabira Guarabira 1.260 Não Sim 

Subestação 
João Pessoa João Pessoa João Pessoa 10.000 Não Sim 

Subestação 
Bessa Cabedelo Cabedelo 5.808 Não Sim 

Subestaçao 
Patos Patos Patos 10.000 Não Sim 

 
 
9.1 – b) Patentes, marcas, licenças, concessões, franquias e contratos de transferência de 
tecnologia: 
 
A Companhia possui registros de marcas de sua titularidade válidas em todo território nacional, 
bem como solicitou o registro de outras marcas que estão em análise junto ao Instituto Nacional 
da Propriedade Industrial, conforme tabela abaixo: 
 
 

Marca Número do 
Processo 

Data do 
Depósito / 
Registro 

Validade do 
Registro 

Apresentação / 
Classe Situação 

ENERGISA 820028169 22/08/1997 indeterminado Nominativa 
NCL(7 ) 39 Registro 

ENERGISAPAR 824555953 03/05/2002 indeterminado Nominativa 
NCL(8 ) 36 Registro 

ENERGIZA 828733511 15/09/2006 indeterminado Nominativa 
NCL(8 ) 39 

Pedido em 
andamento 

ENERGISA 829518630 18/12/2007 indeterminado Nominativa 
NCL(9 ) 42 

Pedido em 
andamento 

ENERGISA 829518614 18/12/2007 indeterminado Nominativa 
NCL(9 ) 36 

Pedido em 
andamento 

ENERGISA 829518606 18/12/2007 indeterminado Nominativa 
NCL(9 ) 37 

Pedido em 
andamento 

ENERGISA 829518584 18/12/2007 indeterminado Nominativa 
NCL(9 ) 35 

Pedido em 
andamento 
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Marca Número do 
Processo 

Data do 
Depósito / 
Registro 

Validade do 
Registro 

Apresentação / 
Classe Situação 

ENERGISA 

829621040 07/03/2008 indeterminado Mista 
NCL(9 ) 37 

Pedido em 
andamento 

ENERGISA 

829621148 07/03/2008 indeterminado Mista 
NCL(9 ) 36 

Pedido em 
andamento 

GRUPO ENERGISA 
CATAGUAZES-
LEOPOLDINA 

829621130 07/03/2008 indeterminado Mista 
NCL(9 ) 36 

Pedido em 
andamento 

ENERGISA LUZ, 
IMAGINAÇÃO, 
REALIZAÇÃO 

829621024 07/03/2008 indeterminado Mista 
NCL(9 ) 37 

Pedido em 
andamento 

ENERGISA LUZ, 
IMAGINAÇÃO, 
REALIZAÇÃO 

829621075 07/03/2008 indeterminado Mista 
NCL(9 ) 39 

Pedido em 
andamento 
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Marca Número do 
Processo 

Data do 
Depósito / 
Registro 

Validade do 
Registro 

Apresentação / 
Classe Situação 

ENERGISA - LUZ, 
IMAGINAÇÃO, 
REALIZAÇÃO 

829620966 07/03/2008 indeterminado Nominativa 
NCL(9 ) 39 

Pedido em 
andamento 

ENERGISA LUZ, 
IMAGINAÇÃO, 
REALIZAÇÃO 

829620850 07/03/2008 indeterminado Mista 
NCL(9 ) 42 

Pedido em 
andamento 

ENERGISA LUZ, 
IMAGINAÇÃO, 
REALIZAÇÃO 

829620826 07/03/2008 indeterminado Mista 
NCL(9 ) 40 

Pedido em 
andamento 

ENERGISA 829620958 07/03/2008 indeterminado Nominativa 
NCL(9 ) 40 

Pedido em 
andamento 

ENERGISA 829620940 07/03/2008 indeterminado Nominativa 
NCL(9 ) 39 

Pedido em 
andamento 

ENERGISA 

829621105 07/03/2008 indeterminado Mista 
NCL(9 ) 35 

Pedido em 
andamento 

PÁGINA: 85 de 210

Formulário de Referência - 2012 - ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Versão : 1



9.1 - Bens do ativo não-circulante relevantes - outros

Marca Número do 
Processo 

Data do 
Depósito / 
Registro 

Validade do 
Registro 

Apresentação / 
Classe Situação 

ENERGISA 

829621091 07/03/2008 indeterminado Mista 
NCL(9 ) 42 

Pedido em 
andamento 

ENERGISA - LUZ, 
IMAGINAÇÃO, 
REALIZAÇÃO 

829620982 07/03/2008 indeterminado Nominativa 
NCL(9 ) 36 

Pedido em 
andamento 

ENERGISA 

829621113 07/03/2008 indeterminado Mista 
NCL(9 ) 39 

Pedido em 
andamento 

ENERGISA LUZ, 
IMAGINAÇÃO, 
REALIZAÇÃO 

829620974 07/03/2008 indeterminado Mista 
NCL(9 ) 35 

Pedido em 
andamento 

ENERGISA - LUZ, 
IMAGINAÇÃO, 
REALIZAÇÃO 

829620931 07/03/2008 indeterminado Nominativa 
NCL(9 ) 37 

Pedido em 
andamento 

ENERGISA - LUZ , 
IMAGINAÇÃO , 
REALIZAÇÃO 

829620800 07/03/2008 indeterminado Nominativa 
NCL(9 ) 40 

Pedido em 
andamento 

ENERGISA 829621121 07/03/2008  indeterminado Mista 
NCL(9 ) 40 

Pedido em 
andamento 
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9.1 - Bens do ativo não-circulante relevantes - outros

Marca Número do 
Processo 

Data do 
Depósito / 
Registro 

Validade do 
Registro 

Apresentação / 
Classe Situação 

ENERGISA - LUZ , 
IMAGINAÇÃO , 
REALIZAÇÃO 

829620842 07/03/2008  indeterminado Nominativa 
NCL(9 ) 42 

Pedido em 
andamento 

ENERGISA LUZ, 
IMAGINAÇÃO, 
REALIZAÇÃO 

829621008 07/03/2008  indeterminado Mista 
NCL(9 ) 36 

Pedido em 
andamento 

 
 
 
9.1 - c) Sociedades em que a Companhia detém participações 
 
A Energisa Paraíba não tem investimentos em participações societárias. 
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Edifício Sede Brasil PB João Pessoa Própria

Subestações de energia Brasil PB João Pessoa Própria

Edifício Sede Brasil PB João Pessoa Própria

Subestações de energia Brasil PB João Pessoa Própria

Edifício Sede Brasil PB João Pessoa Própria

Subestações de energia Brasil PB João Pessoa Própria

9.1 - Bens do ativo não-circulante relevantes / 9.1.a - Ativos imobilizados

Descrição do bem do ativo imobilizado País de localização UF de localização Município de localização Tipo de propriedade
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Marcas Energisa Em todo território 
nacional

Indeterminada Não se aplica Não se aplica

9.1 - Bens do ativo não-circulante relevantes / 9.1.b - Patentes, marcas, licenças, concessões, franquias e contratos de transferência de 
tecnologia

Tipo de ativo Descrição do ativo Território atingido Duração Eventos que podem causar a perda dos 
direitos

Consequência da perda dos direitos
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A Companhia não tem participações societárias em outras sociedades.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

9.1 - Bens do ativo não-circulante relevantes  / 9.1.c - Participações em sociedades

PÁGINA: 90 de 210

Formulário de Referência - 2012 - ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Versão : 1



9.2 - Outras informações relevantes

9.2 – Outras informações relevantes - Ativos 
 
Todas as informações que entendemos relevantes e pertinentes a este tópico foram divulgadas 
nos itens anteriores. 
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10.1 - Condições financeiras e patrimoniais gerais

10.1 – Comentários dos Diretores 
 
 
10.1 – Comentários sobre:  

a) Condições financeiras e patrimoniais gerais  

A Diretoria da Companhia entende que a mesma apresenta condições financeiras e patrimoniais 
suficientes para implementar seu plano de negócios e cumprir suas obrigações de curto e médio 
prazo.  

b) Estrutura de capital 

A Diretoria entende que a atual estrutura de capital, mensurada principalmente pela relação 
dívida líquida sobre Patrimônio Líquido apresenta conservadores níveis de alavancagem.  

A Energisa Paraíba encerrou o exercício de 2011 com um endividamento líquido de R$ 373,5 
milhões, contra R$ 332,5 milhões no final de 2010, tendo R$ 109,0 milhões em disponibilidades e 
aplicações financeiras. O quadro a seguir apresenta as dívidas de curto e longo prazo, bem com o 
endividamento líquido da Companhia:  
 

Descrição   
Valor em R$ milhões 31/12/2011 31/12/2010 
Curto Prazo (CP + LP)  54,5 52,2
Empréstimos, financiamentos e debêntures 41,1 40,5
Encargos de dívidas 6,8 6,9
Parcelamento de impostos e déficit atuarial  6,6 4,8
Longo Prazo 428,0 447,7
Empréstimos, financiamentos e debêntures 407,6 426,2
Parcelamento de impostos e déficit atuarial 0,4 21,5
Total das dívidas (CP+LP) 482,5 499,8
(-) Disponibilidades e aplicações financeiras 109,0 167,4
Total das dívidas líquidas 373,5 332,5

 
 
Em 31 de dezembro de 2011, R$ 113,9 milhões (23,6%) do total das dívidas da Companhia estão 
representados em dólares, provenientes da emissão internacional de Notes Units, cujo saldo em 
circulação ao final de 2011 era de US$ 60,7 milhões. As notas têm vencimento de longo prazo, em 
19 de julho de 2013 e custo de US$ mais 10,5% ao ano. A Companhia possui proteção contra 
variação cambial adversa dos financiamentos atrelados à variação cambial, respeitados 
determinados condicionantes, conforme mencionado na Nota Explicativa nº 32 às demonstrações 
financeiras.  
 
c) Capacidade de pagamento em relação aos compromissos financeiros assumidos  

A Diretoria da Companhia entende que a mesma apresenta condições financeiras e patrimoniais 
suficientes para implementar seu plano de negócios e cumprir suas obrigações de curto e médio 
prazo.  

A relação entre o endividamento líquido da Companhia e a geração de caixa é de 1,6 vezes.   

d) Fontes de financiamento para capital de giro e para investimentos em ativos não-
circulantes utilizadas e e) fontes de financiamento para capital de giro e para investimentos 
em ativos não-circulantes que pretende utilizar para cobertura de deficiências de liquidez  

A Companhia tem linhas de financiamentos pré-aprovadas e não utilizadas com bancos de 
primeira linha caso haja necessidade de algum capital de giro.  

PÁGINA: 92 de 210

Formulário de Referência - 2012 - ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Versão : 1



10.1 - Condições financeiras e patrimoniais gerais

f) Níveis de endividamento e as características de tais dívidas  

O endividamento consolidado da Companhia era composto da seguinte forma em dezembro de 
2011 (valores em R$ mil).  

Operações 
Encargos 
da dívida 

Principal Total  
Circulante Não Circulante 2011 2010 Ref. 

Em moeda nacional       
Fundo de Investimento em Direitos Creditórios- 
Grupo Energisa II(*) 73  6.650  -  6.723  13.254    
Fundo de Investimento em Direitos Creditórios- 
Grupo Energisa III(*) 548  -  61.000  61.548  61.575    
Eletrobrás - Luz para Todos - 1ª tranche 30  305  1.546  1.881  2.268    
Eletrobrás - Luz para Todos - 2ª tranche 74  466  3.119  3.659  4.209    
Eletrobrás - Luz para Todos - 3ª tranche 69  581  2.530  3.180  5.479    
Eletrobrás - Luz para Todos - 4ª tranche 64  414  3.910  4.388  4.882    
Eletrobrás - Luz para Todos - 5ª tranche 54  343  3.788  4.185  4.323    
Eletrobrás - Luz para Todos - 6ª tranche 6  18  2.198  2.222  1.330    
Eletrobrás - Subtransmissão 22  3.355  21.588  24.965  8.939    
Eletrobrás - Eletrificação Rural -  16  16  32  52    
Eletrobrás - Eletrificação Rural -  11  22  33  49    
Eletrobrás - Eletrificação Rural -  8  16  24  34    
Eletrobrás - Luz no Campo -  74  -  74  319    
Eletrobrás - Devolução LPT -  -  -  -  1.737    
Eletrobrás - Devolução LPT -  6.908  -  6.908  10.390    
Banco do Nordeste - Financ.Investimentos 2005-
2006 (FNE) 23  5.675  11.212  16.910  22.943    
Banco do Nordeste - Financ.Investimentos 2007-
2008 (FNE) 59  9.423  42.747  52.229  61.759    
Banco do Nordeste - Financ.Investimentos 2008-
2009 (FNE) 13  3.513  54.259  57.785  58.963    
Banco do Nordeste - Financ.Investimentos 2007-
2008 (FAT) 9  2.434  10.923  13.366  15.791    
Banco Itaú BBA - repasse FINAME 52  783  6.315  7.150  3.161    
Banco HSBC - repasse FINAME -  -  -  -  29    
Financiamento Funasa -  -  -  -  17.400    
Total em moeda nacional 1.096  40.977  225.189  267.262  298.886    
Em moeda estrangeira             
NOTES UNITS 5.714  -  108.164  113.878  101.154   (1)  
Total em moeda estrangeira 5.714  -  108.164  113.878  101.154    
Custos de captação incorridos na contratação  (44)  (328)  (5.344)  (5.716)  (6.361)   
Total ENERGISA PARAÍBA 6.766  40.649  328.009  375.424  393.679    
 
(*) Para garantia do pagamento das parcelas de curto prazo, a Companhia mantém aplicações financeiras no montante 

R$37.546 (R$42.074 em 2010), registrados na rubrica, “recursos vinculados” no ativo circulante. 
 
(1) O contrato relativo às Notes units, possui cláusulas restritivas que, em geral, requerem a manutenção de certos 

índices financeiros em determinados níveis. O descumprimento desses índices pode implicar em vencimento 
antecipado das dívidas. Em 31 de dezembro de 2011, as exigências contratuais foram cumpridas. Os referidos 
contratos possuem proteção de swap cambial e instrumentos financeiros derivativos (vide nota explicativa nº 32 – 
Instrumentos financeiros e gerenciamento de risco). 
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10.1 - Condições financeiras e patrimoniais gerais

Condições contratuais dos empréstimos e financiamentos em 31 de dezembro de 2011: 

Operação 

 Características da Operação Prazo 
Médio 
meses 

Custo da Dívida  

Vencimento 
Periodicidade 
Amortização 

Garantias 
Reais Indexador Tx de Juros aa Ref 

Fundo de Investimento 
em Direitos Creditórios- 

Grupo Energisa II  nov-2012 mensal Recebíveis 6 CDI + 0,8%  
Fundo de Investimento 
em Direitos Creditórios- 

Grupo Energisa III  dez-2020 
mensal, após 

dez.2017 Recebíveis 90 CDI + 0,7%  
NOTES  UNITS jul-2013 final - 18 Dólar + 10,5% (1) 

Eletrobrás - Luz para 
Todos - 1ª tranche nov-2016 mensal Recebíveis 31 RGR + 5,0%  

Eletrobrás - Luz para 
Todos - 2ª tranche abr-2018 mensal Recebíveis 39 RGR + 5,0%  

Eletrobrás - Luz para 
Todos - 3ª tranche ago-2019 mensal Recebíveis 43 RGR + 5,0%  

Eletrobrás - Luz para 
Todos - 4ª tranche nov-2020 mensal   Recebíveis 54 RGR + 5,0%  

Eletrobrás - Luz para 
Todos - 5ª tranche ago-2021 

mensal, após 
ago.2011 Recebíveis 59 RGR + 5,0%  

Eletrobrás - Luz para 
Todos – 6ª tranche out-2022 

mensal, após 
out.2012 Recebíveis 71 RGR + 5,0%  

Eletrobrás - 
Subtransmissão mar-2016 mensal Recebíveis 29 RGR + 5,0%  

Eletrobrás - 
Eletrificação Rural nov-2013 trimestral - 12 RGR + 8,0%  

Eletrobrás - 
Eletrificação Rural nov-2014 trimestral - 17 RGR + 8,0%  

Eletrobrás - 
Eletrificação Rural nov-2014 trimestral - 17 RGR + 8,0%  
Eletrobrás - Luz no 

Campo abr-2012 mensal Recebíveis 3 RGR + 5,0%  
Eletrobrás – Devolução 

LPT jul-2012 mensal - 6 Selic Acumulada  
Banco do Nordeste - 
Financ.Investimentos 

2005-2006 (FNE) nov-2014 mensal 
Recebíveis + 

Fundo Reserva 18 pré-fixado        7,7% (2) 
Banco do Nordeste - 
Financ.Investimentos 

2007-2008 (FNE) jun-2017 mensal 
Recebíveis + 

Fundo Reserva 34 pré-fixado        7,8% (2) 
Banco do Nordeste - 
Financ.Investimentos 

2007-2008 (FAT) jun-2017 mensal  
Recebíveis + 

Fundo Reserva 33 TJLP + 4,0%  
Banco do Nordeste - 
Financ.Investimentos  

2008-2009 (FNE) jun-2019 
mensal, após 

jun.2012 
Recebíveis + 

Fundo Reserva 49 pré-fixado        8,1% (2) 

Banco Itaú BBA - FINAME Até fev-2021 mensal 
Aval Energisa 

S.A. 62 pré-fixado        4,5%  
1 - Possui Swap. 
2 - Considera Bônus de adimplemento 25% e 15% sobre juros, para investimentos no semi-árido e fora do semi-árido, 
respectivamente. 

 
Os principais indicadores utilizados para a atualização de empréstimos e financiamentos tiveram 
as seguintes variações percentuais no ano: 
 

Moeda/indicadores  2011  2010 
US$ x R$  12,58%  -4,30% 
TJLP  6,0%  6,0% 
SELIC  11,62%  9,77% 
CDI  11,60%  9,74% 
IPCA  6,50%  5,91% 
IGP-M  5,10%  11,32% 
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10.1 - Condições financeiras e patrimoniais gerais

Em 31 de dezembro de 2011, os financiamentos de longo prazo têm seus vencimentos assim 
programados: 

 2011 
2013 141.262 
2014 35.926 
2015 29.827 
2016 24.747 
2017 16.831 
Após 2017 79.416 
Total 328.009 

 
Debêntures 
Principais características das debêntures (valores em R$ mil):  
 

  1ª Emissão 
Tipo de emissão  Pública 
Data de emissão  15/12/2009 
Data de vencimento  15/12/2014 
Garantia  Quirografária 
Rendimentos  CDI + 1,9% a.a 
Quantidade de títulos  80.000 
Valor na data de emissão  80.000 
Títulos em circulação  80.000 
Carência de Juros  6 meses 
Amortizações/parcelas  Final 
   
Saldos em 2011  79.993  
Circulante  426  
Não circulante  79.567  
   
Saldos em 2010  79.964  
Circulante  417  
Não circulante  79.547  

 
(*) Deduzido de R$473 (R$493 em 2010), referente a custos de 
captação incorridos na contratação. 

 
As debêntures possuem cláusulas restritivas que em geral, requerem a manutenção de certos 
índices financeiros em determinados níveis. O descumprimento desses níveis pode implicar em 
vencimento antecipado das dívidas. Em 31 de dezembro de 2011 as exigências contratuais foram 
cumpridas. 
 
O saldo das debêntures no montante de R$79.567 tem seu vencimento programado para o ano de 
2014. 
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10.1 - Condições financeiras e patrimoniais gerais

g) Limites de utilização dos financiamentos já contratados  

Os recursos dos empréstimos da Eletrobrás são liberados de acordo com o cronograma físico-
financeiro de cada investimento. Em dezembro de 2011, existia o valor de R$ 13 milhões 
contratados e não liberados da Eletrobrás. 
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10.2 - Resultado operacional e financeiro

10.2 – Comentário dos Diretores 
 
 
A receita operacional bruta da Energisa Paraíba atingiu R$ 1.418,2 milhões em 2011, valor 10,2% 
(ou R$ 130,8 milhões) acima do registrado em 2010, quando a Companhia alcançou R$ 1.287,4 
milhões. No 4T11, a receita bruta foi de R$ 398,1 milhões, o que representa um aumento de 
13,4% (ou R$ 47,0 milhões) em relação ao 4T10.  
 
Em 2011, as despesas operacionais da Companhia na distribuição de energia atingiram R$ 665,2 
milhões, crescimento de 7,7% (ou R$ 47,8 milhões) em relação a 2010. No 4T11, as despesas 
operacionais apresentaram redução de 2,2% (ou R$ 4,0 milhões), na comparação com o mesmo 
trimestre de 2010 (4T10).   
 
As despesas controláveis (pessoal, material e serviços de terceiros) da Companhia na distribuição 
de energia elétrica aumentaram 11,7% (ou R$ 18,6 milhões) em 2011. No 4T11, as despesas 
controláveis cresceram 7,4% (ou R$ 3,7 milhões) em relação ao igual trimestre de 2010.  
 
Com o novo padrão contábil implantado em 2009 (IFRS), a Energisa Paraíba passou a reconhecer 
receitas e os custos decorrentes da construção da infraestrutura utilizada na concessão dos 
serviços de energia elétrica, atribuindo a esta atividade margem zero. Em 2011, os custos de 
construção totalizaram R$ 111,7 milhões (R$ 25,0 milhões no 4T11), contra R$ 106,0 milhões em 
2010 (R$ 25,3 milhões no 4T10). 
 
Em 2011, as despesas operacionais totalizaram R$ 776,9 milhões, um crescimento de 7,4% 
(ou R$ 53,5 milhões) em relação a 2010. No 4T11, as despesas operacionais reduziram em 2,1% 
(ou R$ 4,3 milhões).   
 
Em 2011, a Energisa Paraíba apresentou geração operacional consolidada de caixa (EBITDA) de 
R$ 219,7 milhões, contra R$ 205,2 milhões em 2010, ou seja, um aumento de 7,1% (ou R$ 14,5 
milhões). O EBITDA Ajustado totalizou R$ 237,5 milhões no período, contra R$ 221,6 milhões em 
2010, 7,2% (ou R$ 15,9 milhões) maior, na mesma base de comparação. No 4T11, o EBITDA 
Ajustado foi de R$ 77,1 milhões (margem de 28,5%), contra R$ 54,7 milhões no 4T10 (margem de 
23,0%), um crescimento de 41,0% (ou R$ 22,4 milhões). 

 
 

 Trimestre Exercício 
Descrição / Valores em R$ milhões 4T11 4T10 Variação % 2011 2010 Variação % 
 
(=) EBIT  64,8 32,5 + 99,4 179,6 154,0 + 16,6
(+) Depreciação e amortização  8,2 17,6 - 53,4 40,1 51,2 - 21,7
(=) EBITDA  73,0 50,1 + 45,7 219,7 205,2 + 7,1
(+) Receitas de acréscimos moratórios 4,1 4,6 - 10,9 17,8 16,4 + 8,5
  (=) EBITDA ajustado no período 77,1 54,7 + 41,0 237,5 221,6 + 7,2
     Margem do EBITDA ajustado (%) 28,5 23,0 + 5,5 p.p 24,7 25,2 - 0,5 p.p

 
 

b) Variações das receitas atribuíveis a modificações de preços, taxas de câmbio, inflação, 
alterações de volumes e introdução de novos produtos e serviços  

As receitas de venda de energia para os consumidores cativos não são reajustadas por um índice 
específico e sim, de acordo com a metodologia da ANEEL. Já a receita da energia vendida para 
os consumidores livres são impactadas pela variação no IGM-P.  
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10.2 - Resultado operacional e financeiro

c) Impacto da inflação, da variação de preços dos principais insumos e produtos, do câmbio 
e da taxa de juros no resultado operacional e no resultado financeiro da Companhia  

Variações no IPC-A afetam os contratos de compra de energia e alteram o resultado 
operacional. Além disso, variações nas taxas de juros afetam o resultado financeiro.   
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10.3 - Eventos com efeitos relevantes, ocorridos e esperados, nas demonstrações financeiras

10.3 – Efeitos relevantes nas DFs 
 
 
a) Introdução ou alienação de segmento operacional: 
 
Não aplicável. 
 
 
b) Constituição, aquisição ou alienação de participação societária: 
 
Não aplicável. 
 
 
c) Eventos ou operações não usuais: 
 
Não aplicável. 
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10.4 - Mudanças significativas nas práticas contábeis - Ressalvas e  ênfases no parecer do
auditor

10.4 – a) Mudanças significativas nas práticas contábeis e b) Efeitos significativos das 
alterações em práticas contábeis 
 
 

Os diretores entendem que não ocorreram mudanças significativas nas práticas contábeis nos 
exercícios de 2009, 2010, 2011 e no 1º trimestre de 2012. Dessa forma, as práticas são consistentes 
em todos os referidos períodos, não havendo, portanto, efeitos significativos a serem divulgados. 
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10.5 - Políticas contábeis críticas

10.5 – Práticas contábeis críticas 
 
 
 
Não aplicável.  
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10.6 - Controles internos relativos à elaboração das demonstrações financeiras - Grau de
eficiência e deficiência e recomendações presentes no relatório do auditor

10.6 – Controles internos 
 
 
a) Grau de eficiência dos controles 
 
A Diretoria acredita que o grau de eficiência dos controles internos adotados para assegurar a 
elaboração de demonstrações financeiras confiáveis é satisfatório. Nesse sentido, apesar de os 
diretores entenderem que os referidos controles não apresentam imperfeições, a Companhia 
busca manter-se a par das novas tecnologias e investe constantemente no maior aprimoramento 
de seus controles internos. 
 
 
b) Deficiências e recomendações sobre os controles internos presentes no relatório do 

auditor independente 
 
Os relatórios e os pareceres dos auditores independentes com relação às demonstrações 
contábeis relativas aos exercícios sociais findos em 31 de dezembro de 2009, 2010 e 2011 não 
apontam quaisquer deficiências relevantes sobre os procedimentos e controles internos utilizados 
pela Companhia para elaboração das suas demonstrações contábeis. 
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10.7 - Destinação de recursos de ofertas públicas de distribuição e eventuais desvios

10.7 – Destinação de recursos de ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários 
 
 
a) Como os recursos resultantes da oferta foram utilizados: 
 
Em dezembro de 2009, foram emitidos R$ 80,0 milhões em debêntures pela Energisa Paraíba.  De 
acordo com os termos da escritura de emissão de debêntures, os recursos líquidos obtidos foram 
utilizados para (i) o curso normal das atividades da Energisa Paraíba (capital de giro), no valor de 
até R$ 49,2 milhões e (ii) o refinanciamento de operações com hedge da Energisa Paraíba (swap 
US$ x CDI), no valor total de até R$ 30,8 milhões. 
 
 
b) Se houve desvios relevantes entre a aplicação efetiva dos recursos e as propostas de 
aplicação divulgadas nos prospectos da respectiva distribuição:   
 
Não houve desvios entre a aplicação efetiva dos recursos e as propostas de aplicação divulgadas 
nos prospectos das respectivas distribuições. 
 
 
c) Caso tenha havido desvios, as razões para tais desvios: 
 
Não aplicável. 
 

PÁGINA: 103 de 210

Formulário de Referência - 2012 - ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Versão : 1



10.8 - Itens relevantes não evidenciados nas demonstrações financeiras

10.8 – Itens relevantes não evidenciados nas demonstrações financeiras 
 
 
a) Ativos e passivos detidos pela Companhia, direta ou indiretamente, que não aparecem no 

balanço patrimonial (off-balance sheet items): 
 
Não aplicável. 
 
 
b) Outros itens não evidenciados nas demonstrações financeiras 
 
Não aplicável. 
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10.9 - Comentários sobre itens não evidenciados nas demonstrações financeiras

10.9 – Comentários sobre itens não evidenciados nas demonstrações financeiras  
 
 
Não aplicável. 
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10.10 - Plano de negócios

10.10 – Plano de negócios  
 
 
a) Investimentos  

Os investimentos da Energisa Paraíba totalizaram R$ 124,9 milhões em 2011, o que representa 
um crescimento de 94,2% em relação ao exercício anterior, quando a Companhia investiu R$ 64,3 
milhões. Além das realizações anteriormente mencionadas, outro fato que merece destaque é a 
conclusão do Programa Nacional de Universalização e Uso da Energia Elétrica, que absorveu 
R$ 20,2 milhões no exercício. Desde o início desse programa, em 2004, até dezembro de 2011 
foram efetuadas 61.269 ligações, o que representou o cumprimento da meta prevista nos 
contratos firmados com o Governo Federal. Os investimentos neste programa totalizaram 
R$ 242,8 milhões no período.  
O quadro a seguir apresenta a evolução dos ativos operacionais da Energisa Paraíba no ano:  
 

Descrição do ativo 
Dez / 
2011 

Dez / 
2010 

Acréscimo 
2011/2010 

   
Subestações – nº 61 58 + 3 

Capacidade instalada nas subestações – MVA 979 859 + 120 

Alimentadores - nº  275 263 + 12 

Postes de Rede de Distribuição 887.276 851.938 + 35.338 

Linhas de transmissão – km 2.089 1.969 + 120 

Redes de distribuição (próprias) – km 64.867 64.272 + 595 

Transformadores instalados nas redes de distribuição – nº 47.457 45.318 + 2.139 

Capacidade instalada nas redes de distribuição (próprias) – MVA 1.055 975 + 80 
     

 
b) aquisições já divulgadas de plantas, equipamentos, patentes ou outros ativos que podem 
influenciar materialmente a capacidade produtiva da Companhia  
 

Não aplicável  

c) Novos produtos e serviços  

Não aplicável  
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10.11 - Outros fatores com influência relevante

10.11 - Outros fatores que influenciaram de maneira relevante o desempenho operacional e 
que não tenham sido identificados ou comentados nos demais itens desta seção:  
 
 
Todos as informações que entendemos relevantes e pertinentes a este tópico foram divulgadas 
nos itens anteriores. 
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11.1 - Projeções divulgadas e premissas

11 – Projeções 
 
Nos termos do art. 20 da Instrução CVM 480, a divulgação de projeções e estimativas neste 
Formulário de Referência é facultativa. Assim, em linha com o que tem sido a prática da 
Companhia, esta optou, neste momento, por não divulgar projeções de qualquer natureza 
(inclusive operacionais e financeiras) relacionadas a ela ou a suas atividades. 
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11.2 - Acompanhamento e alterações das projeções divulgadas

11. 2 – Acompanhamento das projeções 
 
 
Não se aplica 
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12.1 - Descrição da estrutura administrativa

12.1 – Estrutura administrativa da Companhia, conforme estabelecido no seu Estatuto Social e 
Regimento Interno da Diretoria 
 
 
a)  Atribuições de cada órgão e comitê: 
 
A Administração da Companhia é exercida por um Conselho de Administração e uma Diretoria em 
caráter permanente e um Conselho Fiscal e um Conselho Consultivo em caráter não permanente. 
Na presente data os Conselhos Fiscal e Consultivo não estão constituídos. 
 
 
Conselho de Administração 
 
O Conselho de Administração tem como função primordial: I - fixar a orientação geral dos 
negócios da Companhia;  II - eleger e destituir os diretores da Companhia; III - fixar as atribuições 
dos diretores, observadas as normas deste Estatuto e as fixadas pelo próprio Conselho de 
Administração no regimento da Diretoria; IV - fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a 
qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos 
celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos; V - convocar as Assembléias Gerais 
ordinárias e extraordinárias; VI - manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da 
Diretoria; VII - aprovar o orçamento anual da Companhia; VIII - por proposta da Diretoria, 
deliberar sobre a declaração de dividendos intermediários à conta do lucro apurado em balanço 
semestral ou em períodos menores, observados, neste último caso os limites legais; IX - por 
proposta da Diretoria, deliberar sobre a declaração de dividendos intermediários, à conta de 
lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral; X - 
autorizar a participação da Companhia em outras sociedades, em consórcios, "joint ventures", 
subsidiárias integrais, sociedades em conta de participação e em outras formas de associação e 
empreendimentos com terceiros, no país ou no exterior; XI - autorizar a alienação das 
participações mencionadas na alínea imediatamente anterior, desde que exceda os limites 
máximos de valor fixados pelo próprio Conselho de Administração no Regimento Interno da 
Diretoria; XII – definir, para a Diretoria, como serão exercidos os respectivos direitos que 
decorrem da posição de Companhia como sócia ou participante; XIII - autorizar a prática de atos 
que tenham por objeto renunciar a direitos ou transigir, bem como a prestar fiança em processos 
fiscais, desde que qualquer desses atos exceda os limites máximos de valor fixados pelo próprio 
Conselho de Administração no Regimento Interno da Diretoria, sendo dispensada essa autorização 
para atos entre a Companhia e qualquer sociedade que seja por ela controlada, direta ou 
indiretamente; XIV - autorizar a aquisição de ações da própria Companhia, para cancelamento ou 
permanência em tesouraria, e, neste último caso, deliberar sobre sua eventual alienação; XV - 
autorizar a prática de atos que importem na constituição de ônus reais ou na alienação referentes 
a bens do seu ativo permanente, desde que qualquer desses atos exceda os limites máximos de 
valor fixados pelo próprio Conselho de Administração no Regimento Interno da Diretoria, sendo 
dispensada essa autorização para atos entre a Companhia e qualquer sociedade que seja por ela 
controlada, direta ou indiretamente; XVI - autorizar a prática de quaisquer atos que importem 
em obrigação para a Companhia ou na liberação de terceiros de obrigações para com a mesma, 
observadas as normas e/ou limites fixados pelo próprio Conselho de Administração no regimento 
da Diretoria, sendo dispensada essa autorização para atos entre a Companhia e qualquer 
sociedade que seja por ela controlada, direta ou indiretamente; XVII - autorizar a realização de 
contratos com os administradores, acionistas controladores ou com sociedade em que os 
administradores ou acionistas controladores tenham interesse, exceto com as sociedades 
controladas direta ou indiretamente pela Companhia; XVIII - deliberar sobre a outorga de opção 
de compra de ações a seus administradores ou empregados, ou a pessoas naturais que prestem 
serviços à Companhia ou à sociedade sob seu controle; XIX - deliberar sobre a emissão de bônus 
de subscrição, notas promissórias comerciais ou quaisquer outros títulos e valores mobiliários 
autorizados pela legislação, observadas as formalidades legais; XX - escolher e destituir os 
auditores independentes; XXI – autorizar a assinatura de mútuo, nota ou outro instrumento de 
dívida, desde que qualquer desses atos exceda os limites máximos de valor fixados pelo próprio 
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12.1 - Descrição da estrutura administrativa

Conselho de Administração no Regimento Interno da Diretoria, sendo dispensada essa autorização 
para atos entre a Companhia e qualquer sociedade que seja por ela controlada direta ou 
indiretamente, inclusive a outorga de garantias reais e/ou pessoais; XXII – autorizar a prática de 
atos gratuitos, a concessão de fiança ou garantia a obrigação de terceiro ou a assunção de 
obrigação em benefício exclusivo de terceiros, por parte da Companhia, sendo dispensada essa 
autorização para atos entre a Companhia e qualquer sociedade que seja por ela controlada direta 
ou indiretamente, inclusive a outorga de garantias reais e/ou pessoais; e XXIII - resolver sobre os 
casos omissos neste Estatuto. 
 
 
Diretoria 
 
Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática de todos os atos 
necessários e convenientes para as atividades da Companhia. A Diretoria é composta pelos 
seguintes diretores: i) Diretor Presidente; (ii) Diretor de Gestão de Pessoas; (iii) Diretor de 
Suprimentos e Logística; (iv) Diretor Financeiro; (v) Diretor de Assuntos Regulatórios e Estratégia; 
vi) Diretor Comercial e de Distribuição e vii) Diretor Técnico. Na forma da legislação em vigor, o 
Conselho de Administração atribui a um dos Diretores a função de relações com investidores, que 
poderá ou não ser exercida cumulativamente com outras atribuições executivas. O Diretor com a 
função de relações com investidores deve prestar informações aos investidores e à CVM, bem 
como manter atualizado o registro da Companhia naquela entidade. Conforme o art. 21º, 
parágrafo 4º do Estatuto Social, o Diretor Financeiro deverá acumular, preferencialmente, a 
função de relações com investidores. 
 
 
Conselho Consultivo  
 
A Companhia poderá ter um Conselho Consultivo composto por até 6 (seis) membros, acionistas 
ou não, eleitos e destituíveis pelo Conselho de Administração e com mandato de 1 (um) ano, 
sendo permitida a reeleição. Competirá ao Conselho Consultivo, sempre reservadamente: I -
 aconselhar a administração na orientação superior dos negócios sociais; II - pronunciar-se sobre 
assuntos ou negócios da Companhia que lhe forem submetidos a exame; e III - transmitir ao 
Conselho de Administração informações e dados técnicos, econômicos, industriais ou comerciais 
concernentes aos objetivos sociais da Companhia e das sociedades em que esta participar, 
apresentando sugestões e recomendações. De acordo com o Estatuto Social da Companhia, o 
Conselho Consultivo possui caráter não permanente e, na presente data, não se encontra 
constituído. 
 
 
Conselho Fiscal 
 
O Estatuto Social da Companhia prevê um Conselho Fiscal de caráter não permanente, eleito 
unicamente a pedido dos acionistas da Companhia em Assembleia Geral. As principais 
responsabilidades do Conselho Fiscal consistem em fiscalizar as atividades da Administração da 
Companhia, rever as demonstrações financeiras da Companhia e reportar suas conclusões aos 
acionistas. 
 
 
Comitês 
 
A Energisa Paraíba não tem Comitês constituídos.  
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12.1 - Descrição da estrutura administrativa

 
 
b) Data de instalação do Conselho Fiscal, se este não for permanente, e de criação dos 

comitês: 
 
A Companhia poderá ter um conselho fiscal composto por 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e 
suplentes em igual número, o qual só entrará em funcionamento nos exercícios sociais em que 
for instalado pela Assembleia Geral que eleger os respectivos titulares, fixando-lhes a 
remuneração. Em 2011, o Conselho Fiscal não foi instalado.  
 
 
c) Mecanismos de avaliação de desempenho de cada órgão ou comitê: 
 
Os órgãos da administração são avaliados por um sistema de gerenciamento independente da 
organização da Companhia e de acordo com metas estabelecidas por meio do método de medição 
e gestão de desempenho Balance Score Card (“BCS”) que envolve performances operacionais, 
financeiras e de qualidade de gestão, dentre outras aplicáveis especificamente às atividades 
desenvolvidas pela Administração. 
 
 
d) Em relação aos membros da diretoria, suas atribuições e poderes individuais: 
 
No exercício das suas funções: Compete ao Diretor Presidente:  I – convocar e presidir as reuniões 
da Diretoria; II – representar a Diretoria junto ao Conselho de Administração; III – relatar o 
orçamento anual ao Conselho de Administração; IV – exercer a supervisão da administração geral 
da Companhia, coordenando e orientando as atividades dos demais Diretores e V - representar a 
Companhia em juízo, ativa ou passivamente, recebendo citação inicial. Compete ao Diretor de 
Gestão de Pessoas: I – dirigir a área de recursos humanos da Companhia; e II – elaborar o 
orçamento dessa área. Compete ao Diretor de Suprimentos e Logística: I – dirigir a área de 
suprimentos, viagens e transportes da Companhia; e II –  coordenar a elaboração do orçamento 
desses setores. Compete ao Diretor Financeiro: I – dirigir a área econômico-financeira da 
empresa; II – supervisionar os serviços contábeis e de gestão e controle financeiro da empresa; III 
– coordenar a elaboração e o acompanhamento do orçamento da empresa; IV – acumular as 
funções de relações com investidores; Compete ao Diretor de Assuntos Regulatórios e Estratégia: 
I – coordenar toda atividade da Companhia pertinente à regulação e estratégia de atuação da 
empresa no Setor Elétrico; Compete ao Diretor Comercial e de Distribuição dirigir as áreas 
comercial e de distribuição da Companhia e coordenar a elaboração do orçamento desses setores. 
Compete ao Diretor Técnico: I – dirigir a área técnica da Companhia; e II – coordenar a elaboração 
do orçamento desse setor.  
 
Na forma da legislação em vigor, o Conselho de Administração atribuirá a um dos Diretores a 
função de relações com investidores, que poderá ou não ser exercida cumulativamente com 
outras atribuições executivas. O Diretor com a função de relações com investidores deve prestar 
informações aos investidores e à Comissão de Valores Mobiliários, bem como manter atualizado o 
registro da Companhia naquela entidade. 
 
 
e) Mecanismos de avaliação de desempenho dos membros do conselho de administração, dos 
comitês e da diretoria: 
 
Os órgãos da administração e comitês são avaliados por um sistema de gerenciamento 
independente da organização da companhia e de acordo com metas estabelecidas através do 
método de medição e gestão de desempenho Balance Score Card (BSC) que envolve performances 
operacionais, financeiras, de qualidade de gestão, dentre outras aplicáveis especificamente às 
atividades desenvolvidas pelo administrador. 
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12.2 - Regras, políticas e práticas relativas às assembleias gerais

12.2 - Regras, políticas e práticas relativas a assembleias gerais 
 
 
a) Prazos de convocação: 
 
A Companhia adota os prazos previstos na Lei das S.A. e demais normas aplicáveis, sendo que as 
Assembleias Gerais da Companhia são convocadas com, no mínimo, 15 (quinze) dias corridos de 
antecedência em primeira convocação e 8 (oito) dias corridos de antecedência em segunda 
convocação. 
 
A CVM poderá, a seu exclusivo critério, mediante decisão fundamentada de seu Colegiado, a 
pedido de qualquer acionista, e ouvida a companhia: (i) aumentar, para até 30 (trinta) dias, a 
contar da data em que os documentos relativos às matérias a serem deliberadas forem colocados 
à disposição dos acionistas, o prazo de antecedência de publicação do primeiro anúncio de 
convocação da assembleia geral de companhia aberta, quando esta tiver por objeto operações 
que, por sua complexidade, exijam maior prazo para que possam ser conhecidas e analisadas 
pelos acionistas; e (ii) interromper, por até 15 (quinze) dias, o curso do prazo de antecedência da 
convocação de assembleia geral extraordinária de companhia aberta, a fim de conhecer e 
analisar as propostas a serem submetidas à assembleia e, se for o caso, informar à companhia, 
até o término da interrupção, as razões pelas quais entende que a deliberação proposta à 
assembleia viola dispositivos legais ou regulamentares. 
 
 
b) Competências: 
 
A Companhia adota as competências previstas na Lei das S.A. e demais normas aplicáveis, 
competindo exclusivamente aos acionistas da Companhia, reunidos em assembleia geral, 
deliberar sobre as seguintes matérias: 
 

(i) reformar o Estatuto Social da Companhia, inclusive para alterar o objeto social; 
(ii) eleger ou destituir, a qualquer tempo, os membros do Conselho de Administração e do 

Conselho Fiscal, quando instalados; 
(iii) tomar, anualmente, as contas dos administradores, e deliberar sobre as demonstrações 

financeiras por eles apresentadas; 
(iv) autorizar a emissão de debêntures, exceto as simples, não conversíveis em ações e sem 

garantia real, cuja emissão pode ser autorizada pelo Conselho de Administração da 
Companhia; 

(v) suspender o exercício dos direitos do acionista; 
(vi) deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer para a formação do 

capital social; 
(vii) deliberar sobre transformação, fusão, incorporação e cisão da Companhia ou outra 

transação similar, 
(viii) autorizar os administradores a confessar falência e pedir concordata; e 
(ix) deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer para a formação do 

capital. 
 
 
c) Endereços (físico ou eletrônico) nos quais os documentos relativos à assembleia geral 
estarão à disposição dos acionistas para análise: 
 
Endereços Eletrônicos: http://www.energisa.com.br; http://www.cvm.gov.br; e 
http://www.bovespa.com.br 
 
Endereço Físico: BR 230, Km 25, Bairro do Cristo Redentor, João Pessoa (PB), CEP 58071-680. 
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12.2 - Regras, políticas e práticas relativas às assembleias gerais

 
d) Identificação e administração de conflitos de interesses: 
 
A Companhia não adota um mecanismo específico para identificar conflitos de interesse, 
aplicando-se à hipótese as regras constantes na legislação brasileira. A esse respeito, a Lei das 
S.A. prevê que o acionista não poderá votar nas deliberações da assembleia geral relativas ao 
laudo de avaliação de bens com que concorrer para a formação do capital social e à aprovação de 
suas contas como administrador, nem em quaisquer outras que puderem beneficiá-lo de modo 
particular, ou em que tiver interesse conflitante com o da Companhia.  
 
A deliberação tomada em decorrência do voto de acionista que tem interesse conflitante com o 
da Companhia é anulável; o acionista responderá pelos danos causados e será obrigado a 
transferir para a Companhia as vantagens que tiver auferido. 
 
 
e) Solicitação de procurações pela administração para o exercício do direito de voto: 
 
A Companhia não possui nenhuma outra regra, política ou prática para solicitação de procurações 
pela administração para o exercício do direito de voto nas assembleias gerais. 
 
 
f) Formalidades necessárias para aceitação de instrumentos de procuração outorgados por 
acionistas, indicando se o emissor admite procurações outorgadas por acionistas por meio 
eletrônico: 
 
Nos termos da Lei das S.A., o acionista pode ser representado na assembleia geral por procurador 
constituído há menos de um ano, que seja acionista, administrador da companhia ou advogado; 
na companhia aberta, como é o caso da Companhia, o procurador pode, ainda, ser instituição 
financeira, cabendo ao administrador de fundos de investimento representar os condôminos. 
 
Para tomar parte na Assembleia Geral, o acionista que for representado por procurador deverá 
depositar na sede da Companhia, até 48 (quarenta e oito) horas antes da Assembleia Geral a que 
se refere, o instrumento de mandato, devidamente regularizado na forma do art. 126 da Lei das 
Sociedades por Ações.  
 
O procurador ou seu representante legal deverá comparecer à Assembleia Geral munido de 
documentos que comprovem sua identidade.  
 
A Companhia não admite procurações outorgadas por acionistas por meio eletrônico. 
 
 
g) Manutenção de fóruns e páginas na rede mundial de computadores destinados a receber e 
compartilhar comentários dos acionistas sobre as pautas das assembleias: 
 
A Companhia não mantém fóruns e páginas na rede mundial de computadores destinados a 
receber e compartilhar comentários dos acionistas sobre as pautas das Assembleias Gerais.  
 
 
h) Transmissão ao vivo do vídeo e/ou do áudio das assembleias: 
 
A Companhia não transmite ao vivo o vídeo e/ou áudio das assembleias.  
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i) Mecanismos destinados a permitir a inclusão, na ordem do dia, de propostas formuladas 

por acionistas: 
 
 
Não há mecanismos destinados a permitir a inclusão, na ordem do dia, de propostas formuladas 
por acionistas, visto que até a presente data nunca foi solicitada à Companhia tal inclusão. A 
Companhia poderá atender tais solicitações, caso apresentadas e observadas as disposições legais 
e regulamentares, em cada caso específico. 
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Jornal a União - PB 21/05/2010

Ata da AGO que Apreciou as Demonstrações Financeiras Diário Oficial do Estado - PB 21/05/2010

Jornal a União - PB 11/03/2010

31/12/2009 Demonstrações Financeiras Diário Oficial do Estado - PB 11/03/2010

Jornal a União - PB 21/05/2011

Ata da AGO que Apreciou as Demonstrações Financeiras Diário Oficial do Estado - PB 21/05/2011

31/12/2010 Demonstrações Financeiras A União - PB 22/03/2011

Diário Oficial do Estado da Paraíba - PB 22/03/2011

Diário Oficial do Estado da Paraíba - PB 12/05/2012

Ata da AGO que Apreciou as Demonstrações Financeiras A União - PB 12/05/2012

Diário Oficial do Estado da Paraíba - PB 10/03/2012

31/12/2011 Demonstrações Financeiras A União - PB 11/03/2012

12.3 - Datas e jornais de publicação das informações exigidas pela Lei nº6.404/76
Exercício Social Publicação Jornal - UF Datas
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12.4 - Regras, políticas e práticas relativas ao Conselho de Administração

12.4 - Regras, políticas e práticas relativas ao Conselho de Administração: 
 
 
O Conselho de Administração é composto de 6 (cinco) membros titulares e até 6 (seis) suplentes, 
todos acionistas, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato de 2 (dois) anos, 
podendo ser reeleitos. Findos, normalmente, os mandatos, os conselheiros permanecerão em seus 
cargos até a investidura dos novos conselheiros eleitos. Cada suplente só poderá substituir os 
respectivos conselheiros titulares, admitindo-se a designação de um ou mais suplentes para um 
ou para vários titulares, servindo um suplente na falta de outro, tudo conforme expressa 
deliberação da Assembleia Geral em que ocorrer sua eleição. 
 
 
a) Frequência das reuniões: 
 
O Estatuto Social da Companhia prevê que o Conselho de Administração reunir-se-á, 
ordinariamente, uma vez a cada bimestre e, extraordinariamente, a qualquer tempo. As 
convocações serão feitas por seu Presidente, por correio eletrônico, carta ou telegrama, com 
antecedência mínima de 3 (três) dias.  
 
Ainda de acordo com o Estatuto Social da Companhia, as reuniões do Conselho de Administração 
serão instaladas com a presença da maioria de seus membros em exercício e as deliberações 
serão tomadas por maioria dos votos dos conselheiros presentes.  
 
 
b) Se existirem, as disposições do acordo de acionistas que estabeleçam restrição ou 
vinculação ao exercício do direito de voto de membros do conselho: 
 
Não há acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. 
 
 
c) Regras de identificação e administração de conflitos de interesses: 
 
A Companhia não adota regras específicas para a identificação e a administração de conflitos de 
interesse, seguindo apenas os ditames previstos na Lei das S.A. e demais normas aplicáveis.  
 
De acordo com a Lei das S.A, não poderá ser eleito como administrador da Companhia, salvo 
dispensa da assembleia geral, aquele que tiver interesse conflitante com a sociedade. A lei 
dispõe, ainda, que é vedado ao administrador intervir em qualquer operação social em que tiver 
interesse conflitante com o da companhia, bem como na deliberação que a respeito tomarem os 
demais administradores, cumprindo-lhe cientificá-los do seu impedimento e fazer consignar, em 
ata de reunião do Conselho de Administração ou da Diretoria, a natureza e extensão do seu 
interesse. Não obstante, admite-se que o administrador contrate com a Companhia em condições 
razoáveis ou equitativas, idênticas às que prevalecem no mercado ou em que a Companhia 
contrataria com terceiros. 
 
No que se refere especificamente aos administradores que também forem acionistas da 
Companhia, conforme o disposto no item 12.2 (d) acima, a Lei das S.A. dispõe que o acionista não 
poderá votar nas deliberações da assembleia geral relativas ao laudo de avaliação de bens com 
que concorrer para a formação do capital social e à aprovação de suas contas como 
administrador, nem em quaisquer outras que puderem beneficiá-lo de modo particular, ou em 
que tiver interesse conflitante com o da companhia. 
 
A deliberação tomada em decorrência do voto de acionista que tem interesse conflitante com o 
da Companhia é anulável; o acionista responderá pelos danos causados e será obrigado a 
transferir para a Companhia as vantagens que tiver auferido. 
 

PÁGINA: 117 de 210

Formulário de Referência - 2012 - ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Versão : 1



12.5 - Descrição da cláusula compromissória para resolução de conflitos por meio de
arbitragem

12.5 - Cláusula compromissória inserida no estatuto para a resolução dos conflitos entre 
acionistas e entre estes e a Companhia por meio de arbitragem 
 
 
Não há cláusula compromissória inserida no Estatuto Social da Companhia para a resolução dos 
conflitos entre acionistas e entre estes e a Companhia por meio de arbitragem. 
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Omar Carneiro da Cunha Sobrinho 65 Pertence apenas ao Conselho de Administração 25/04/2012 2 anos

Não se aplica

832.328.697-34 Economista 27 - Conselho de Adm. Independente (Efetivo) 25/04/2012 Sim

535.231.217-87 Economista, pela Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, em 1977

Diretor de Gestão de Pessoas 05/05/2010 Sim

115.816.367-33 Engenheiro de produção 28 - Conselho de Adm. Independente (Suplente) 25/04/2012 Não

Pedro Boardman Carneiro 25 Pertence apenas ao Conselho de Administração 25/04/2012 2 anos

002.991.386-15 Engeneheiro Eletricista 20 - Presidente do Conselho de Administração 25/04/2012 Sim

028.600.667-72 Ensino Médio concluído 22 - Conselho de Administração (Efetivo) 25/04/2012 Não

Antonio José de Almeida Carneiro 69 Pertence apenas ao Conselho de Administração 25/04/2012 2 anos

Ivan Muller Botelho 78 Pertence apenas ao Conselho de Administração 25/04/2012 2 anos

José Marcelo Gonçalves Reis 52 Pertence apenas à Diretoria 05/05/2010 3 anos

383.839.776-20 Engenheiro de Produção Diretor de Suprimentos e Logistica 05/05/2010 Sim

Antonio Jose Maciel de Medina 56 Pertence apenas à Diretoria 05/05/2010 3 anos

Wilson Couto Oliveira 57 Pertence apenas à Diretoria 09/12/2010 3 anos

106.766.195-68 Engenheiro Eletricista Diretor Técnico e Comercial 09/12/2010 Sim

Danilo de Souza Dias 57 Pertence apenas à Diretoria 05/05/2010 3 anos

492.795.727-68 Engenheiro Químico, pela 
Universidade Federal do Rio de 
Janeiro, em 1977. Doutorado em 
Economia

Diretor de Assuntos Regulatórios e Estratégia 05/05/2010 Sim

Antonio Jose Maciel de Medina 56 Pertence apenas à Diretoria 05/05/2010 3 anos

535.231.217-87 Economista Diretor de gestão de Pessoas 05/05/2010 Sim

12.6 / 8  - Composição e experiência profissional da administração e do conselho fiscal

Nome Idade Orgão administração Data da eleição Prazo do mandato

Outros cargos e funções exercidas no emissor

CPF Profissão Cargo eletivo ocupado Data de posse Foi eleito pelo controlador
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Marcelo Silveira da Rocha 70 Pertence à Diretoria e ao Conselho de Administração 25/04/2012 2 anos

Diretor Financeiro.

006.953.867-00 Bacharel em Direito pela Universidade 
do Estado do Rio de Janeiro - UERJ, 
em 1956.

23 - Conselho de Administração (Suplente) 25/04/2012 Sim

Mauricio Perez Botelho 51 Pertence à Diretoria e ao Conselho de Administração 25/04/2012 2 anos

738.738.107-00 Formação Acadêmica: Engenheiro 
Mecânico, pela Universidade Gama 
Filho, em 1985, graduado em finanças

38 - Conselheiro(Suplente)/ Dir. Rel. Invest. 25/04/2012 Sim

008.285.306-10 Engenheiro Agronômo, pela 
Universidade Federal de Viçosa, em 
1964

33 - Conselheiro(Efetivo) e Dir. Presidente 25/04/2012 Sim

Não se aplica

Marcilio Marques Moreira 80 Pertence apenas ao Conselho de Administração 25/04/2012 2 anos

Ricardo Perez Botelho 52 Pertence apenas ao Conselho de Administração 25/04/2012 2 anos

Não se aplica

738.738.027-91 Enegenheiro Eletronico 21 - Vice Presidente Cons. de Administração 25/04/2012 Sim

12.6 / 8  - Composição e experiência profissional da administração e do conselho fiscal

Nome Idade Orgão administração Data da eleição Prazo do mandato

Outros cargos e funções exercidas no emissor

CPF Profissão Cargo eletivo ocupado Data de posse Foi eleito pelo controlador

José Marcelo Gonçalves Reis  -  383.839.776-20

Wilson Couto Oliveira  -  106.766.195-68

Ex-Diretor de Coordenação Territorial e ex-Suprintendente de Operações da COELBA. Foi gerente dos Departamentos Regional e da Região Metropolitana de Salvador e de Redução das Perdas, todos na COELBA. 
Ex-Diretor Tecnico e Comercial da Energisa Sergipe – Distribuidora de Energisa S/A. Diretor Técnico e Comercial da Energisa Paraíba - Distribuidora de Energia S/A.



Condenação criminal: o administrador não sofreu qualquer condenação criminal.



Condenação em processo administrativo da CVM e as penas aplicadas: não se aplica ao administrador



Condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer: o administrador não sofreu qualquer 
condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer.

Experiência profissional / Declaração de eventuais condenações
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Pedro Boardman Carneiro  -  115.816.367-33

Graduado em Engenharia de Produção pela Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro – PUC-RIO, em 2010. Experiência Profissional: Sócio e Operador de Mercado Financeiro da Dinâmica Investimentos e 
Empreendimentos desde 2009; Ex-estagiário do Banif – Banco Internacional do Funchal (Brasil) S.A. (período de janeiro a março de 2008); Ex-estagiário da Corretora Liquidez (período de janeiro a março de 2007); 
Membro Suplente do Conselho de Administração da empresas abertas Energisa S/A, Energisa Minas Gerais – Distribuidora de Energisa S/A, Energisa Sergipe – Distribuidora de Energia S/A e da Energisa Paraíba – 
Distribuidora de Energia S/A desde 2011); Membro do Conselho de Administração da Energisa Borborema – Distribuidora de Energia S/A desde 2011.



Condenação criminal: o administrador não sofreu qualquer condenação criminal.



Condenação em processo administrativo da CVM e as penas aplicadas: não se aplica ao administrador



Condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer: o administrador não sofreu qualquer 
condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer.

Danilo de Souza Dias  -  492.795.727-68

Ex-Assistente Técnico da Secretaria de Planejamento da Presidência da República; Professor Adjunto do Programa de Pós Graduação em Energia da COPPE; Ex-Diretor Estatutário do Mercado Atacadista de Energia; 
Autor de livros científicos na área da Economia da Energia e de inúmeras publicações em revistas especializadas e em Congressos nacionais e internacionais; Ex-Assessor da Presidência do BNDES; Ex-Diretor 
Estatutário de Mercado Atacadista da LIGHT SESA. Diretor de Assuntos Regulatórios e Estratégia das empresas abertas Energisa S/A, Energisa Sergipe - Distribuidora de Energia S/A, Energisa Minas Gerais - 
Distribuidora de Energia S/A e da Energisa Paraíba - Distribuidora de Energia S/A.



Condenação criminal: o administrador não sofreu qualquer condenação criminal.



Condenação em processo administrativo da CVM e as penas aplicadas: não se aplica ao administrador



Condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer: o administrador não sofreu qualquer 
condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer.

Antonio Jose Maciel de Medina  -  535.231.217-87

Antonio Jose Maciel de Medina  -  535.231.217-87

Ex-Economista da Associação Comercial do Rio de Janeiro; Ex-Economista da Serraria Barbados S/A; Ex- Diretor da Marfin Comércio e Representações Ltda.., Ex Membro do Conselho de Administração e Ex- Diretor 
Administrativo da Energisa Sergipe- Distribuidora de Energia S/A; Diretor Administrativo da Energisa Paraíba - Distribuidora de Energia S/A e Diretor Administrativo da Energisa Borborema - Distribuidora de Energia 
S/A e atual Diretor de Gestão de Pessoas das empresas Energisa S/A, Energisa Minas Gerais - Distribuidora de Energia S/A, Energisa Borborema - Distribuidora de Energia S/A , Energisa Paraíba - Distribuidora de 
Energia S/A e Energisa Sergipe- Distribuidora de Energia S/A.



Condenação criminal: o administrador não sofreu qualquer condenação criminal.



Condenação em processo administrativo da CVM e as penas aplicadas: não se aplica ao administrador



Condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer: o administrador não sofreu qualquer 
condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer.

Ex-Diretor da Cat-Leo Energia S/A; Ex-Gerente de Análises Financeiras, Orçamento e Análises Econômicas da Esso Brasileira de Petróleo Ltda (1981 a 1988); Ex-Vice Presidente Financeiro da Nova América S/A 
(1988 a 1997).; Ex Diretor Administrativo da Energisa Minas Gerais – Distribuidora de Energisa S/A. Diretor de Suprimentos e Logística das empresas abertas Energisa S/A, Energisa Sergipe - Distribuidora de Energia 
S/A e da Energisa Minas GeriasSergipe - Distribuidora de Energia S/A. 



Condenação criminal: o administrador não sofreu qualquer condenação criminal.



Condenação em processo administrativo da CVM e as penas aplicadas: não se aplica ao administrador



Condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer: o administrador não sofreu qualquer 
condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer.
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Ricardo Perez Botelho  -  738.738.027-91

Ivan Muller Botelho  -  002.991.386-15

Membro atual do Conselho de Energia da ACRJ ï Associa«o Comercial do Rio de Janeiro desde 2010; Membro atual do Grupo dos 50, Washington DC USA desde 2000; Membro atual do CEAL - Conselho dos
Empres§rios da America Latina; Membro atual do WPO - World President Organization; Membro atual da Academia de Engenharia; Presidente do Conselho de Administra«o das empresas abertas: Energisa S/A
(desde 1997); Energisa Minas Gerais ï Distribuidora de Energisa S/A (desde 1990), Energisa Sergipe ï Distribuidora de Energia S/A (desde 1997) e da Energisa Para²ba ï Distribuidora de Energia S/A (desde 2007);
Presidente do Conselho de Administra«o da Energisa Borborema ï Distribuidora de Energia S/A (desde 1999).

Condena«o criminal: o administrador n«o sofreu qualquer condena«o criminal.

Condena«o em processo administrativo da CVM e as penas aplicadas: nos autos do Processo Administrativo Sancionador CVM NÜ RJ2005/1443, foi aplicada pela CVM as seguintes penalidades ao administrador da
Energisa S.A. na qualidade de administrador de outras companhias abertas: Pena de multa no valor de R$400.000,00 (quatrocentos mil reais) por viola«o ao disposto na al²nea "c" do par§grafo 1ę do art. 117 da Lei
das S.A. e ao disposto no art. 154 da referida lei. O administrador recorreu da decis«o proferida pela CVM e o processo administrativo (Recurso nÜ 11.089) aguarda julgamento pelo Conselho de Recursos do Sistema
Financeiro Nacional.

Condena«o transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a pr§tica de uma atividade profissional ou comercial qualquer: o administrador n«o sofreu qualquer
condena«o transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a pr§tica de uma atividade profissional ou comercial qualquer.

Antonio José de Almeida Carneiro  -  028.600.667-72

Diretor das empresas Multiplic Empreendimentos e Comércio Ltda desde 1977; Presidente atual do Conselho de Administração da Gaster Participações S/A desde 2009; Membro atual do Conselho de Administração 
das empresas abertas: Energisa S/A; Energisa Minas Gerais – Distribuidora de Energisa S/A, Energisa Sergipe – Distribuidora de Energia S/A e da Energisa Paraíba – Distribuidora de Energia S/A desde 2006; 
Membro do Conselho de Administração da Energisa Borborema – Distribuidora de Energia S/A desde 2006; Presidente do Conselho de Administração da João Fortes Engenharia S/A desde 2008.



Condenação criminal: o administrador não sofreu qualquer condenação criminal.



Condenação em processo administrativo da CVM e as penas aplicadas: não se aplica ao administrador



Condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer: o administrador não sofreu qualquer 
condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer.

Omar Carneiro da Cunha Sobrinho  -  832.328.697-34

Conselheiro da Brookfield Incorporações S/A desde 2007; do Grupo Libra desde 2009 e da Cultura Inglesa desde 2005. Ex-Conselheiro da BFFÇ, empresa de capital aberto nos EUA, no período de 1996 a 2009. Atual 
Presidente do Conselho de Administração Inc., empresa de capital aberto nos EUA. Membro do Conselho de Administração das empresas abertas: Energisa S/A (desde 2001), Energisa Minas Gerais – Distribuidora de 
Energisa S/A (desde 1998), Energisa Sergipe – Distribuidora de Energia S/A (desde 2001) e da Energisa Paraíba – Distribuidora de Energia S/A (desde 2001); Membro do Conselho de Administração da Energisa 
Borborema – Distribuidora de Energia S/A desde 2001.



Condenação criminal: o administrador não sofreu qualquer condenação criminal.



Condenação em processo administrativo da CVM e as penas aplicadas: nos autos do Processo Administrativo Sancionador CVM Nº RJ2005/1443, foi aplicada pela CVM as seguintes penalidades ao administrador da 
Energisa S.A. na qualidade de administrador de outras companhias abertas: Pena de advertência por violação ao disposto no art. 154 da Lei das S.A. O administrador recorreu da decisão proferida pela CVM e o 
processo administrativo (Recurso nº 11.089) aguarda julgamento pelo Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional.



Condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer: o administrador não sofreu qualquer 
condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer.
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Mauricio Perez Botelho  -  738.738.107-00

Marcelo Silveira da Rocha  -  008.285.306-10

Ex-Membro do Conselho Consultivo, Ex-Diretor Administrativo e Financeiro, Ex-Superintendente Administrativo, Ex-Chefe dos Departamentos de Eletrificação Rural e de Consumidores da Companhia Força e Luz 
Cataguazes-Leopoldina. Ex-Diretor da Companhia Leste Mineira de Eletricidade. Ex-Diretor da ABCE – Associação Brasileira de Concessionárias de Energia Elétrica. Ex-Membro do Conselho de Administração e Ex-
Diretor-Presidente das empresas: Nova América S/A, Companhia Taubaté Industrial, Multitêxtil S/A e Multifabril Nordeste S/A. Ex-Diretor-Presidente das empresas: Multifabril S/A, Multidigit Tecnologia S/A e Multipar 
S/A Planejamento e Corretagem de Seguros. Ex-Membro do Conselho de Administração da Sade - Sul Americana de Engenharia S/A, Multitel Tecnologia S/A e Multiserv S/A. Ex-Diretor Presidente da Energisa Sergipe 
– Distribuidora de Energisa S/A.



Condenação criminal: o administrador não sofreu qualquer condenação criminal.



Condenação em processo administrativo da CVM e as penas aplicadas: não se aplica ao administrador



Condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer: o administrador não sofreu qualquer 
condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer.

Marcilio Marques Moreira  -  006.953.867-00

Ex-Membro do Conselho de Administração do BNDES (período de 1974 a 1979); Ex-Vice-Presidente e Membro do Conselho de Administração do Grupo Unibanco (período de 1968 a 1986); Ex-Embaixador do Brasil 
junto ao Governo dos Estados Unidos da América (período de 1986 a 1991); Ex-Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento (período de 1991 a 1992); Ex-Assessor Especial da Prefeitura Municipal da Cidade do 
Rio de Janeiro (período de 1993 a 1995); Membro do Conselho de Ética Pública da Presidência da República (período de 2002 a 2008), tendo exercido a presidência interina várias vezes; Membro atual do Conselho 
de Administração da Brookfield Incorporações S/A desde 2001; Membro atual do Conselho de Administração da Energisa S/A desde 2006; Membro atual do Conselho de Administração da VALID desde 2006. Membro 
atual da Centennial - Latin America, nos Estados Unidos desde 2006; Membro atual do Conselho Diretor da Fundação Getúlio Vargas desde 1993; Membro atual do Conselho Superior da ACRJ desde 1995; Atual 
Presidente do Conselho Consultivo do Instituto Brasileiro de Ética Concorrencial desde 2006. Atual Sócio Gerente de Conjuntura e Contexto Consultoria Política e Comercial Ltda desde 2005.



Condenação criminal: o administrador não sofreu qualquer condenação criminal.



Condenação em processo administrativo da CVM e as penas aplicadas: nos autos do Processo Administrativo Sancionador CVM Nº RJ2005/1443, foi aplicada pela CVM as seguintes penalidades ao administrador da 
Energisa S.A. na qualidade de administrador de outras companhias abertas: Pena de advertência por violação ao disposto no art. 154 da Lei das S.A. O administrador recorreu da decisão proferida pela CVM e o 
processo administrativo (Recurso nº 11.089) aguarda julgamento pelo Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional.



Condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer: o administrador não sofreu qualquer 
condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer.

Ex-Engenheiro Eletrônico da GTE Laboratories e da GTE Communications Produts - Tempe, em Arizona (EUA); Ex-Chefe de Equipe de Desenvolvimento da Micron Technology - Signal Processing Group, em Arizona 
(EUA); Vice-Presidente do Conselho de Administração das empresas abertas: Energisa S/A (desde 1997), Energisa Minas Gerais – Distribuidora de Energisa S/A (desde 1996), Energisa Sergipe – Distribuidora de 
Energia S/A (desde 1997), Energisa Paraíba – Distribuidora de Energia S/A (desde 2000); e Vice-Presidente do Conselho de Administração da Energisa Borborema – Distribuidora de Energia S/A desde 1999. Diretor-
Presidente da empresa aberta Energisa S/A desde 2007.



Condenação criminal: o administrador não sofreu qualquer condenação criminal.



Condenação em processo administrativo da CVM e as penas aplicadas: nos autos do Processo Administrativo Sancionador CVM Nº RJ2005/1443, foi aplicada pela CVM as seguintes penalidades ao administrador da 
Energisa S.A. na qualidade de administrador de outras companhias abertas: Pena de advertência por violação ao disposto no art. 154 da Lei das S.A. O administrador recorreu da decisão proferida pela CVM e o 
processo administrativo (Recurso nº 11.089) aguarda julgamento pelo Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional.



Condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer: o administrador não sofreu qualquer 
condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer.
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Ex-Analista de Projetos da Dow Corning Corporation (Midland - USA); Ex-Assistente Financeiro do Vice-Presidente da American Express Bank (New York). Diretor Financeiro e de Relações com Investidores das 
empresas abertas Energisa S/A, Energisa Sergipe - Distribuidora de Energia S/A, Energisa Minas Gerais - Distribuidora de Energia S/A e da Energisa Paraíba - Distribuidora de Energia S/A.



Condenação criminal: o administrador não sofreu qualquer condenação criminal.



Condenação em processo administrativo da CVM e as penas aplicadas: nos autos do Processo Administrativo Sancionador CVM Nº RJ2005/1443, foi aplicada pela CVM as seguintes penalidades ao administrador da 
Energisa S.A. na qualidade de administrador de outras companhias abertas: Pena de multa no valor de R$50.000,00 (cinquenta mil reais) por descumprimento ao disposto no art. 3º da Instrução CVM nº 358, de 28 de 
dezembro de 2002, conforme alterada (“Instrução CVM 358”). O administrador recorreu da decisão proferida pela CVM e o processo administrativo (Recurso nº 11.089) aguarda julgamento pelo Conselho de Recursos 
do Sistema Financeiro Nacional.



Condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer: o administrador não sofreu qualquer 
condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer.
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A Companhia não possui Comitês.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

12.7 - Composição dos comitês estatutários e dos comitês de auditoria, financeiro e de 
remuneração
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Administrador do emissor ou controlada

Mauricio Perez Botelho 738.738.107-00 Energisa Paraíba - Distribuidora de Energia S/A 09.095.183/0001-40 Irmão ou Irmã (1º grau por consangüinidade)

O Sr. Ivan Müller Botelho, Presidente do Conselho de Administração da Companhia, é pai do Sr. Maurício Perez Botelho; e (ii) o Sr. Ricardo Perez Botelho, Vice-Presidente do Conselho de 
Administração e Diretor Presidente da Companhia, é irmão do Sr. Maurício Perez Botelho.

O Sr. Ivan Müller Botelho, Presidente do Conselho de Administração, é pai do Sr. Ricardo Perez Botelho, Vice-Presidente do Conselho de Administração e Diretor Presidente, e do Sr. Maurício 
Perez Botelho, Diretor Financeiro e de Relações com Investidores da Companhia.

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores

Vice-Presidente do Conselho de Administração

Observação

Pessoa relacionada

Ricardo Perez Botelho 738.738.027-91 Energisa Paraíba - Distribuidora de Energia S/A 09.095.183/0001-40

Ivan Muller Botelho 002.991.386-15 Energisa Paraíba - Distribuidora de Energia S/A 09.095.183/0001-40 Pai ou Mãe (1º grau por consangüinidade)

Administrador do emissor ou controlada

Observação

Presidente do Conselho de Administração

Vice-Presidente do Conselho de Administração

Ricardo Perez Botelho 738.738.027-91 Energisa Paraíba - Distribuidora de Energia S/A 09.095.183/0001-40

Pessoa relacionada

12.9 - Existência de relação conjugal, união estável ou parentesco até o 2º grau relacionadas a administradores do emissor, controladas e 
controladores

Cargo

Nome CPF
Nome empresarial do emissor, controlada ou 
controlador CNPJ

Tipo de parentesco com o administrador do 
emissor ou controlada
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a) Sociedade controlada, direta e indiretamente, pela Companhia:



Não se aplica, pois a Companhia não tem sociedade controlada. 



b) Controlador direto ou indireto da Companhia:



Não houve qualquer relação de subordinação, prestação de serviço ou controle mantida nos últimos 3 exercícios sociais, 
entre administradores da Companhia e qualquer sociedade controladora, direta e indiretamente, da Companhia. 



c) Fornecedor, cliente, devedor ou credor da Companhia, de sua controlada ou controladoras, ou controladas de alguma 
dessas pessoas, caso relevantes:



Não houve qualquer relação de subordinação, prestação de serviço ou controle mantida nos últimos 3 exercícios sociais, 
entre administradores da Companhia e qualquer fornecedor, cliente, devedor ou credor da Companhia ou controladora ou 
controladas de alguma dessas pessoas.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

12.10 - Relações de subordinação, prestação de serviço ou controle entre administradores e 
controladas, controladores e outros
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12.11 - Acordos, inclusive apólices de seguros, para pagamento ou reembolso de despesas
suportadas pelos administradores

12.11 – Acordos, inclusive apólices de seguro, que prevejam o pagamento ou o reembolso de 
despesas suportadas pelos administradores, decorrentes da reparação de danos causados a 
terceiros ou à Companhia, de penalidades impostas por agentes estatais, ou de acordos com o 
objetivo de encerrar processos administrativos ou judiciais, em virtude do exercício de suas 
funções: 
 
 
A Companhia mantém apólice de seguro de responsabilidade civil dos administradores da 
Companhia, com as seguintes características: 
 
 
Objeto: Pagamento, a título de perdas e danos, devido a terceiros pelo segurado, em decorrência 
de ato ou fato pelo qual seja responsabilizado, reclamado e/ou notificado durante o período de 
vigência da apólice, ou, quando expressa e contratualmente previsto, em data anterior 
compreendida no período de retroatividade de cobertura, desde que o segurado tenha 
comunicado a seguradora durante o período de vigência do seguro e que o terceiro tenha a ele 
apresentado sua reclamação, durante o período de vigência da apólice ou durante o período 
complementar, quando cabível; ou durante o prazo suplementar quando cabível. 
 
Tomador do seguro: Energisa Paraíba – Distribuidora de Energia S/A. 
 
Período de vigência da apólice: 26 de novembro de 2011 até 26 de novembro de 2012. 
 
Limite de responsabilidade: R$ 17.000.000,00 (dezessete milhões de reais) para todas as 
coberturas combinadas (incluindo custos de defesa). 
 
Franquia: Responsabilidade gerencial, pessoas físicas e reembolso à sociedade – não tem franquia 
Responsabilidade da sociedade por reclamação de mercado aberto de capitais – R$ 25.000,00 
 
Prêmio: R$ 88.161,66 
 
Data da retroatividade de garantia: ilimitada para fatos geradores desconhecidos pela 
Companhia e/ou pelos segurados anteriores ao início da vigência da apólice. 
 
Cobertura automática para novas subsidiárias: limitada a 20% (vinte por cento) do total de 
ativos. 
 
Âmbito de cobertura: mundial. 
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12.12 - Outras informações relevantes

12.12. - Outras informações relevantes – Assembleia e Adm. 
 
Todas as informações que entendemos relevantes pertinentes a este tópico foram divulgadas nos 
itens anteriores. 
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13.1 - Descrição da política ou prática de remuneração, inclusive da diretoria não estatutária

13.1 - Política ou prática de remuneração do conselho de administração, da diretoria 
estatutária e não estatutária, do conselho fiscal, dos comitês estatutários e dos comitês 
de auditoria, de risco, financeiro e de remuneração, abordando os seguintes aspectos: 

 

Não se aplica à Companhia. 
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Pós-emprego 0,00 0,00 0,00

Bônus 0,00 0,00 0,00

Outros 0,00 0,00 0,00

Descrição de outras 
remunerações fixas

Participação de resultados 1.127.200,07 1.797.219,79 2.924.419,86

Outros 0,00 0,00 0,00

Descrição de outras 
remunerações variáveis

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00

Comissões 0,00 0,00 0,00

Baseada em ações 0,00 0,00 0,00

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00

Remuneração variável

Observação

Nº de membros 8,00 6,00 14,00

Benefícios direto e indireto 45.847,71 575.472,22 621.319,93

Participações em comitês 0,00 0,00 0,00

Remuneração fixa anual

Salário ou pró-labore 1.304.865,98 2.298.536,18 3.603.402,16

Total da remuneração 2.477.913,76 4.671.228,19 7.149.141,95

13.2 - Remuneração total do conselho de administração, diretoria estatutária e conselho fiscal

Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total

Remuneração total prevista para o Exercício Social corrente 31/12/2012 - Valores Anuais

Nº de membros 8,00 7,00 15,00

Remuneração fixa anual

Participações em comitês 0,00 0,00 0,00

Outros 0,00 0,00 0,00

Salário ou pró-labore 1.047.980,03 1.544.703,21 2.592.683,24

Benefícios direto e indireto 34.148,13 490.599,79 524.747,92

Remuneração total do Exercício Social em 31/12/2011 - Valores Anuais

Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total
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Pós-emprego 0,00 0,00 0,00

Descrição de outras 
remunerações variáveis

Outros 0,00 0,00 0,00

Observação

Baseada em ações 0,00 0,00 0,00

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00

Bônus 0,00 0,00 0,00

Remuneração variável

Descrição de outras 
remunerações fixas

Comissões 0,00 0,00 0,00

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00

Participação de resultados 657.732,23 997.305,18 1.655.037,41

Total da remuneração 1.739.860,39 3.032.608,18 4.772.468,57

Bônus 0,00 0,00 0,00

Participação de resultados 627.915,65 1.034.521,72 1.662.437,37

Descrição de outras 
remunerações fixas

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00

Comissões 0,00 0,00 0,00

Outros 202.862,70 290.080,13 492.942,83

Nº de membros 8,00 7,00 15,00

Remuneração variável

Remuneração fixa anual

Participações em comitês 0,00 0,00 0,00

Outros 0,00 0,00 0,00

Salário ou pró-labore 961.723,16 1.694.086,22 2.655.809,38

Benefícios direto e indireto 33.791,06 424.139,31 457.930,37

Remuneração total do Exercício Social em 31/12/2010 - Valores Anuais

Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total
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Baseada em ações 0,00 0,00 0,00

Observação

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00

Descrição de outras 
remunerações variáveis

Bônus Leilão eólica Bônus Leilão eólica

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00

Total da remuneração 1.826.292,57 3.442.827,38 5.269.119,95

Bônus 0,00 0,00 0,00

Participação de resultados 874.045,92 1.013.931,90 1.887.977,82

Descrição de outras 
remunerações fixas

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00

Descrição de outras 
remunerações variáveis

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00

Comissões 0,00 0,00 0,00

Outros 0,00 0,00 0,00

Baseada em ações 0,00 0,00 0,00

Nº de membros 8,00 7,00 15,00

Remuneração variável

Observação

Remuneração fixa anual

Participações em comitês 0,00 0,00 0,00

Outros 0,00 0,00 0,00

Salário ou pró-labore 843.321,84 1.339.797,59 2.183.119,43

Benefícios direto e indireto 22.248,00 338.579,48 360.827,48

Total da remuneração 1.739.615,76 2.692.308,97 4.431.924,73

Remuneração total do Exercício Social em 31/12/2009 - Valores Anuais

Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total

PÁGINA: 133 de 210

Formulário de Referência - 2012 - ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Versão : 1



13.3 - Remuneração variável do conselho de administração, diretoria estatutária e conselho
fiscal

13.3 - Remuneração variável dos 3 últimos exercícios sociais e à prevista para o exercício 
social corrente do conselho de administração, da diretoria estatutária e do conselho 
fiscal: 

 
 
 
Não se aplica à Companhia. 
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13.4 - Plano de remuneração baseado em ações do conselho de administração e diretoria
estatutária

13.4 - Plano de remuneração baseado em ações 
 

 
 
A Companhia não possui, atualmente, um plano de opção de compra de ações (stock 
option) para seus executivos. 
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13.5 - Participações em ações, cotas e outros valores mobiliários conversíveis, detidas por
administradores e conselheiros fiscais - por órgão

13.5 - Informar a quantidade de ações ou cotas direta ou indiretamente detidas, no Brasil ou 
no exterior, e outros valores mobiliários conversíveis em ações ou cotas, emitidos pelo 
emissor, seus controladores diretos ou indiretos, sociedades controladas ou sob controle 
comum, por membros do conselho de administração, da diretoria estatutária ou do conselho 
fiscal, agrupados por órgão, na data de encerramento do último exercício social: 

 
 
 

Conselho de Administração: 
 

 
Posição acionária na Companhia de cada membro do Conselho de Administração, efetivo 
(E) e suplente (S), em 31 de dezembro de 2011: 

 
 
 

 Nomes 
Ações 

Ordinárias 
Ações 

Preferenciais 
 

Total 
% do Capital 

Total 
Ivan Müller Botelho (E) 1 - 1 0,00 
Ricardo Perez Botelho (E) 1 - 1 0,00 
Antônio José de Almeida Carneiro (E) 1 - 1 0,00 
Marcílio Marques Moreira 1 - 1 0,00 
Omar Carneiro da Cunha Sobrinho (E)  1 - 1 0,00 
Marcelo Silveira da Rocha (E) 1 - 1 0,00 
Pedro Boardman Carneiro (S) 1 - 1 0,00 
Mauricio Perez Botelho (S) 1 - 1 0,00 
Total 8 - 8 0,00 
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13.5 - Participações em ações, cotas e outros valores mobiliários conversíveis, detidas por
administradores e conselheiros fiscais - por órgão

Diretoria: 
 
Posição acionária na Companhia de cada diretor em 31 de dezembro de 2009: 

 

 Nomes Cargo 
Ações 

Ordinárias 
Ações 

Preferenciais 
 

Total 

% do 
Capital 
Total 

Marcelo Silveira da 
Rocha  

Diretor 
Presidente 1 - 1 0,0% 

Maurício Perez 
Botelho  

Diretor 
Financeiro 1 - 1 0,0% 

Danilo de Souza 
Dias 

Diretor de 
Assuntos 

Regulatórios 
e Estratégia - - - - 

Luiz de Morais 
Guerra Filho 

Diretor 
Técnico - - - - 

Wilson Couto 
OLiveira 

Diretor 
Comercial e 

de 
Distribuição - - - - 

José Marcelo 
Gonçalves Reis 

Diretor de 
Suprimentos 
e Logística - - - - 

Antônio José Maciel 
de Medina 

Diretor de 
Gestão de 
Pessoas - - - - 

Total - 2 - 2 0,0% 
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13.6 - Remuneração baseada em ações do conselho de administração e da diretoria
estatutária

13.6 - Remuneração baseada em ações 
 
 
 
A Companhia não possui, atualmente, um plano de opção de compra de ações (stock 
option) para seus executivos. 
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13.7 - Informações sobre as opções em aberto detidas pelo conselho de administração e pela
diretoria estatutária

13.7 - Opções em aberto  
 

 
 
A Companhia não possui, atualmente, um plano de opção de compra de ações (stock 
option) para seus executivos. 
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13.8 - Opções exercidas e ações entregues relativas à remuneração baseada em ações do
conselho de administração e da diretoria estatutária

13.8 - Opções exercidas  
 

 
 
A Companhia não possui, atualmente, um plano de opção de compra de ações (stock 
option) para seus executivos. 
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13.9 - Informações necessárias para a compreensão dos dados divulgados nos itens 13.6 a
13.8 - Método de precificação do valor das ações e das opções

10.9 – Comentários sobre itens não evidenciados nas demonstrações financeiras  
 
 
Não aplicável. 
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13.10 - Informações sobre planos de previdência conferidos aos membros do conselho de
administração e aos diretores estatutários

13.10 - Planos de previdência em vigor conferidos aos membros do conselho de administração 
e aos diretores estatutários: 

 

Não se aplica à Companhia. 
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Informação facultativa.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

13.11 - Remuneração individual máxima, mínima e média do conselho de administração, da 
diretoria estatutária e do conselho fiscal
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13.12 - Mecanismos de remuneração ou indenização para os administradores em caso de
destituição do cargo ou de aposentadoria

13.12 - Arranjos contratuais, apólices de seguros ou outros instrumentos que estruturem 
mecanismos de remuneração ou indenização para os administradores em caso de 
destituição do cargo ou de aposentadoria, indicando quais as conseqüências financeiras 
para o emissor: 
 
 
Não há. 
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13.13 - Percentual na remuneração total detido por administradores e membros do
conselho fiscal que sejam partes relacionadas aos controladores

13.13 - Em relação aos 3 últimos exercícios sociais, indicar o percentual da remuneração 
total de cada órgão reconhecida no resultado do emissor referente a membros do 
conselho de administração, da diretoria estatutária ou do conselho fiscal que sejam 
partes relacionadas aos controladores, diretos ou indiretos, conforme definido pelas 
regras contábeis que tratam desse assunto: 
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13.14 - Remuneração de administradores e membros do conselho fiscal, agrupados por
órgão, recebida por qualquer razão que não a função que ocupam

13.14 - Em relação aos 3 últimos exercícios sociais, indicar os valores reconhecidos no 
resultado do emissor como remuneração de membros do conselho de administração, da 
diretoria estatutária ou do conselho fiscal, agrupados por órgão, por qualquer razão que 
não a função que ocupam, como por exemplo, comissões e serviços de consultoria ou 
assessoria prestados: 

 

Não ocorreu pagamento nos três últimos exercícios e também não existe previsão para o 
exercício corrente. 
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13.15 - Remuneração de administradores e membros do conselho fiscal reconhecida no resultado de

controladores, diretos ou indiretos, de sociedades sob controle comum e de controladas do emissor

13.15 - Em relação aos 3 últimos exercícios sociais, indicar os valores reconhecidos no 
resultado de controladores, diretos ou indiretos, de sociedades sob controle comum e 
de controladas do emissor, como remuneração de membros do conselho de 
administração, da diretoria estatutária ou do conselho fiscal do emissor, agrupados por 
órgão, especificando a que título tais valores foram atribuídos a tais indivíduos: 

 
 
 
 
Não se aplica à Companhia. 
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13.16 - Outras informações relevantes

13.16 - Outras informações relevantes 
 
 
 
Todas as informações que entendemos relevantes e pertinentes a este tópico foram divulgadas 
nos itens anteriores. 
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14.1 - Descrição dos recursos humanos

14.1 – Recursos Humanos da Companhia: 

 

a) Número de empregados (total, por grupos com base na atividade 
desempenhada e por localização Geográfica): 

 

b) Número de terceirizados (total, por grupos com base na atividade 
desempenhada e por localização Geográfica): 

 

 

c) Índice de Rotatividade: 

O índice de rotatividade dos empregados da Companhia é de 1,09% para o ano de 
2011, 1,12% para o ano de 2010 e 1,17% para o ano de 2009.  
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14.1 - Descrição dos recursos humanos

d) Exposição da Companhia a passivos e contingências trabalhistas: 
 
Em 31 de dezembro de 2011, a Companhia era parte relevante em processos judiciais, 
administrativos e arbitrais, envolvendo matéria trabalhista, com perda provável, no valor total de 
R$ 10.245 mil. Para maiores informações sobre esses processos, vide item 4.3 deste Formulário 
de Referência. 
  
A provisão para contingências trabalhistas da Companhia em 31 de dezembro de 2011 era de 
R$ 10.245 mil. Nos exercícios sociais de 2010 e 2009, as provisões para contingências trabalhistas 
eram de R$ 10.370 mil e R$ 14.933 mil, respectivamente. 
 
Para maiores informações sobre os provisionamentos da Companhia para contingências 
trabalhistas, vide itens 4.3 a 4.7 do presente Formulário de Referência. 
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14.2 - Alterações relevantes - Recursos humanos

14.2 - Comentar qualquer alteração relevante ocorrida com relação aos números divulgados 
no item 14.1 acima: 

 

Não houve qualquer alteração relevante ocorrida com relação aos números divulgados no 
item 14.1 acima. 
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14.3 - Descrição da política de remuneração dos empregados

14.3 - Políticas de remuneração dos empregados da Companhia informando: 

 

a) política de salários e remuneração variável 
A política salarial é baseada na legislação trabalhista e a data-base do acordo coletivo inerente à 
categoria dos empregados. 

Adicionalmente, a Companhia concede reajustes salariais por mérito, promoção, enquadramento 
ou equiparação, sempre baseados na avaliação anual de desempenho do empregado. 

Com relação à remuneração variável a Companhia possui para todos os empregados programa de 
Participação nos Lucros e Resultados com metas objetivas definidas e acordadas com o sindicato 
dos empregados. 

Adicionalmente, para os níveis gerenciais a Companhia possui um programa de remuneração por 
resultados com indicadores definidos para cada gerente e compostos de indicador de desempenho 
individual, indicadores gerenciais da área de atuação e indicadores globais da Companhia. 
 
 
b) política de benefícios 
A Companhia oferece um pacote de benefícios para os funcionários, o qual incluiu auxílio 
alimentação, auxílio material didático, auxílio creche, auxílio funeral, auxílio portador de 
deficiência, ajuda transferência, Seguro de vida, assistência médica e odontológica, previdência 
privada, complementação por 60 dias de auxílio doença e bolsa de estudo e fazem parte do 
acordo coletivo de trabalho. 
 
 
c) características dos planos de remuneração baseados em ações dos empregados não-
administradores identificando: i) grupos de beneficiários; ii) condições para exercício; iii) 
preços de exercício; iv) prazos de exercício; e v) quantidade de ações comprometidas pelo 
plano 

A Companhia não possui plano de remuneração baseados em ações.  
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14.4 - Descrição das relações entre o emissor e sindicatos

14.4 - Descrever as relações entre a Companhia e sindicatos: 

 

Os sindicatos abaixo relacionados são aqueles que mantém relações com a Companhia e aos 
quais a Emissora é filiada: 

Federação das Indústrias do Estado da Paraíba (Patronal) 
CNPJ:  08.858.250/0001-79 
Rua Manoel Gonçalves Guimarães, nº 195 – Bairro José Pinheiro 
CEP: 58047-363 – Campina Grande - PB 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas da Paraíba - (STIUPB) 
CNPJ: 09.368.580/0001-49  
Rua Tavares Cavalcante, nº 199 – Centro 
CEP: 58100-000 
Campina Grande - PB 

 
Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Distribuição de Energia Elétrica no Estado da 
Paraíba – (SINDELETRIC) 
CNPJ: 08.684.375/0001-20 
Rua Gama Rosa, nº 101 – Bairro do Roger 
CEP: 58020-580 – João Pessoa – PB 

 
O Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Distribuição de Energia Elétrica no Estado 
da Paraíba – (SINDELETRIC) representa os empregados lotados na cidade de João Pessoa, 
nas demais cidades a representação é feita pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Urbanas da Paraíba (STIUPB). 
 
O SINDELETRIC representa 58,8% dos empregados e o STIUPB representa 41,2% dos 
empregados. 
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Preferencial Classe B 147 0,050000%

TOTAL 299.049 100,000000%

Preferencial Classe A 298.902 99,950000%

TOTAL

619.889 100,000000% 299.049 100,000000% 918.938 100,000000%

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

AÇÕES EM TESOURARIA - Data da última alteração:

422 0,070000% 356 0,120000% 778 0,080000%

OUTROS

0 0,000000% 0 0,000000% 0 0,000000%

TOTAL 0 0,000000%

TOTAL 0 0,000000%

00.864.214/0001-06 Brasileira-MG Não Sim 29/04/2008

Energisa S/A

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

619.467 99,930000% 298.693 99,880000% 918.160 99,920000%

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração

Acionista

15.1 / 15.2 - Posição acionária

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

Detalhamento por classes de ações (Unidades)

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %
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TOTAL 0 0,000000

11.390.348/0001-59 Brasileira-RJ Não Não 25/04/2012

Fundo de Investimento em Participações da Serra - FIP da Serra

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

116.688.185 22,320000 466.752.740 80,850000 583.440.925 53,040000

TOTAL 0 0,000000

00.001.180/0001-26 Brasileira-RJ Não Não 25/04/2012

Eletrobras - Centrais Elétricas Brasileiras

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

6.560.363 1,250000 26.241.452 4,540000 32.801.815 2,980000

TOTAL 0 0,000000

00.383.281/0001-09 Brasileira-RJ Não Não 25/04/2012

BNDES Participações - BNDESPAR

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

1.294.286 0,240000 5.177.144 0,890000 6.471.430 0,580000

TOTAL 0 0,000000

Não Não

Ações em Tesouraria

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

4.368.045 0,840000 17.529.630 3,040000 21.897.675 1,990000

CONTROLADORA / INVESTIDORA CPF/CNPJ acionista Composição capital social

Energisa S/A 00.864.214/0001-06

ACIONISTA

CONTROLADORA / INVESTIDORA

15.1 / 15.2 - Posição acionária

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %

Detalhamento de ações (Unidades)

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração
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522.604.096 100,000000 577.253.459 100,000000 1.099.857.555 100,000000

TOTAL

OUTROS

18.222.628 3,510000 55.302.587 9,600000 73.525.215 6,720000

TOTAL 0 0,000000

23.160.658/0001-66 Brasileira-MG Não Sim 25/04/2012

Itacatu S/A

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

30.578.625 5,850000 520.500 0,090000 31.099.125 2,820000

TOTAL 0 0,000000

02.260.956/0001-58 Brasileira-RJ Não Sim 25/04/2012

Gipar S/A

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

344.891.964 65,990000 5.729.406 0,990000 350.621.370 31,870000

CONTROLADORA / INVESTIDORA CPF/CNPJ acionista Composição capital social

Energisa S/A 00.864.214/0001-06

ACIONISTA

CONTROLADORA / INVESTIDORA

15.1 / 15.2 - Posição acionária

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %

Detalhamento de ações (Unidades)

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração
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TOTAL

54.398.701 100,000000 0 0,000000 54.398.701 100,000000

OUTROS

0 0,000000 0 0,000000 0 0,000000

TOTAL 0 0.000000

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

Multisetor Com. Ind. e Participações S/A

20.286.787/0001-07 Brasileira-MG Não Sim 30/04/2010

14.352.835 26,380000 0 0,000000 14.352.835 26,380000

TOTAL 0 0.000000

23.160.658/0001-66 Brasileira-MG Não Sim 30/04/2010

Itacatu S/A

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

27.528.914 50,610000 0 0,000000 27.528.914 50,610000

TOTAL 0 0.000000

10.512.581/0001-02 Não Não 29/04/2011

Gaster Participações S/A

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

12.516.952 23,010000 0 0,000000 12.516.952 23,010000

CONTROLADORA / INVESTIDORA CPF/CNPJ acionista Composição capital social

Gipar S/A 02.260.956/0001-58

ACIONISTA

CONTROLADORA / INVESTIDORA

15.1 / 15.2 - Posição acionária

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %

Detalhamento de ações (Unidades)

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração
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TOTAL

21.698.982 100,000000 0 0,000000 21.698.982 100,000000

OUTROS

6.042.141 27,850000 0 0,000000 6.042.141 27,850000

TOTAL 0 0.000000

20.286.787/0001-07 Brasileira-MG Não Sim 29/04/2011

Multisetor Com. Ind. e Participações S/A

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

15.656.841 72,150000 0 0,000000 15.656.841 72,150000

CONTROLADORA / INVESTIDORA CPF/CNPJ acionista Composição capital social

Itacatu S/A 23.160.658/0001-66

ACIONISTA

CONTROLADORA / INVESTIDORA

15.1 / 15.2 - Posição acionária

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %

Detalhamento de ações (Unidades)

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração
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TOTAL

21.698.982 100,000000 0 0,000000 21.698.982 100,000000

OUTROS

6.042.141 27,850000 0 0,000000 6.042.141 27,850000

TOTAL 0 0.000000

20.286.787/0001-07 Brasileira-MG Não Sim 29/04/2011

Multisetor Com. Ind. e Participações S/A

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

15.656.841 72,150000 0 0,000000 15.656.841 72,150000

CONTROLADORA / INVESTIDORA CPF/CNPJ acionista Composição capital social

Itacatu S/A 23.160.658/0001-66

ACIONISTA

CONTROLADORA / INVESTIDORA

15.1 / 15.2 - Posição acionária

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %

Detalhamento de ações (Unidades)

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração
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TOTAL

1.433.667 100,000000 0 0,000000 1.433.667 100,000000

OUTROS

321.620 22,400000 0 0,000000 321.620 22,400000

TOTAL 0 0.000000

002.991.386-15 Brasileira-MG Não Sim

Ivan Muller Botelho

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

1.112.047 77,600000 0 0,000000 1.112.047 77,600000

CONTROLADORA / INVESTIDORA CPF/CNPJ acionista Composição capital social

Multisetor Com. Ind. e Participações S/A 20.286.787/0001-07

ACIONISTA

CONTROLADORA / INVESTIDORA

15.1 / 15.2 - Posição acionária

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %

Detalhamento de ações (Unidades)

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração
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TOTAL

1.433.667 100,000000 0 0,000000 1.433.667 100,000000

OUTROS

321.620 22,400000 0 0,000000 321.620 22,400000

TOTAL 0 0.000000

002.991.386-15 Brasileira-MG Não Sim

Ivan Muller Botelho

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

1.112.047 77,600000 0 0,000000 1.112.047 77,600000

CONTROLADORA / INVESTIDORA CPF/CNPJ acionista Composição capital social

Multisetor Com. Ind. e Participações S/A 20.286.787/0001-07

ACIONISTA

CONTROLADORA / INVESTIDORA

15.1 / 15.2 - Posição acionária

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %

Detalhamento de ações (Unidades)

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração
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TOTAL

1.433.667 100,000000 0 0,000000 1.433.667 100,000000

OUTROS

321.620 22,400000 0 0,000000 321.620 22,400000

TOTAL 0 0.000000

1.112.047 77,600000 0 0,000000 1.112.047 77,600000

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

Ivan Muller Botelho

002.991.386-15 Brasileira-MG Não Sim

CONTROLADORA / INVESTIDORA CPF/CNPJ acionista Composição capital social

Multisetor Com. Ind. e Participações S/A 20.286.787/0001-07

ACIONISTA

CONTROLADORA / INVESTIDORA

15.1 / 15.2 - Posição acionária

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %

Detalhamento de ações (Unidades)

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração
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Total 0 0,000000%

Ações em circulação correspondente a  todas ações do emissor com exceção das de titularidade do controlador, das pessoas a ele 
vinculadas, dos administradores do emissor e das ações mantdas em tesouraria

Ações em Circulação

Quantidade preferênciais (Unidades) 0 0,000000%

Quantidade ordinárias (Unidades) 0 0,000000%

Quantidade acionistas pessoa física 
(Unidades)

0

Data da última assembleia / Data da 
última alteração

25/04/2012

Quantidade acionistas pessoa jurídica 
(Unidades)

1

Quantidade investidores institucionais 
(Unidades)

0

15.3 - Distribuição de capital
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15.4 - Organograma dos acionistas
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15.5 - Acordo de acionistas arquivado na sede do emissor ou do qual o controlador seja parte

15.5 – Acordo de acionistas  
 
 
Não há atualmente quaisquer acordos de acionistas dos quais a Companhia seja parte. Ademais, 
não há acordos de acionistas regulando o exercício do direito de voto ou a transferência de ações 
de emissão da Companhia dos quais qualquer dos controladores da Companhia seja parte. 
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15.6 - Alterações relevantes nas participações dos membros do grupo de controle e
administradores do emissor

15.6 – Alterações relevantes nas participações dos membros do grupo de controle e 
administradores da Companhia 
 
 
Entendemos que não houve alterações relevantes, nos 3 últimos exercícios sociais, encerrados em 
31 de dezembro de 2009, 31 de dezembro de 2010 e 31 de dezembro de 2011, nas participações 
acionárias dos membros do grupo de controle e de administradores.  
 
Em AGE de 02 de setembro de 2009 foi aprovada a incorporação da totalidade das ações da 
Energisa Paraíba pela controladora Energisa S/A, passando esta a deter 100% do capital social da 
Energisa Paraíba. Os titulares de ações ordinárias e de ações preferenciais de emissão da Energisa 
Paraíba receberam, por ocasião das incorporações de ações, ações ordinárias ou ações 
preferenciais, conforme o caso, de emissão da Energisa S/A, nos termos da relação de troca 
estabelecida para a respectiva operação. Em resumo, a relação de troca de posições acionárias, 
seja em ações ordinárias ou preferenciais, caracterizou-se da seguinte forma: i) aos acionistas 
detentores de ações ordinárias será atribuída 68,08592689 ações da Energisa S/A para cada  1 
(uma) ação ordinária da Energisa Paraíba; ii) aos acionistas detentores de ações preferenciais 
será atribuída 68,08592689 ações da Energisa S/A para cada 1 (uma) ação preferencial da 
Energisa Paraíba.  
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15.7 - Outras informações relevantes

15.7 – Outras informações relevantes 
 
 
Todas as informações que entendemos relevantes pertinentes a este tópico foram divulgadas nos 
itens anteriores. 
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16.1 - Descrição das regras, políticas e práticas do emissor quanto à realização de transações
com partes relacionadas

16.1 - Regras, políticas e práticas da Companhia quanto à realização de transações com 
partes relacionadas 
 
 
A Companhia realiza algumas transações com partes relacionadas, mais especificamente 
contratos de mútuo e de prestação de serviços, bem como adiantamentos para futuro aumento 
de capital. 
 
A Companhia não adota uma política específica para as transações com partes relacionadas, mas 
todas as transações são realizadas de acordo com as práticas de mercado e sua divulgação segue 
as normas previstas na Deliberação CVM nº 560, de 11 de dezembro de 2008. 
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Energisa S/A 01/03/2007 19.195.000,00 R$ 1.616.000,00 Não é possível aferir o 
montante 
correspondente ao 
interesse da parte no 
negócio.

01/03/2007 a 
01/03/2017, com 
prorrogação automática 
por igual período.

SIM 1,000000

Natureza e razão para a operação Suprimento de energia

Relação com o emissor Controladora

Rescisão ou extinção Não aplicável

Garantia e seguros Não aplicável

Objeto contrato Serviços administrativos

Natureza e razão para a operação Serviços administrativos

Energisa Borborema 01/01/2011 2.412.000,00 R$ 244.464,19 Não é possível aferir o 
montante 
correspondente ao 
interesse da parte no 
negócio

01/01/2011 a 
31/12/2012

SIM 0,000000

Rescisão ou extinção Não aplicável

Garantia e seguros Não tem

Objeto contrato Fornecimento (suprimento) de energia

Relação com o emissor Ligada

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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16.3 - Identificação das medidas tomadas para tratar de conflitos de interesses e demonstração do caráter

estritamente comutativo das condições pactuadas ou do pagamento compensatório adequado

16.3 – Tratamento de conflitos 
 
a) Identificar as medidas tomadas para tratar de conflitos de interesses: 
 
Todas as transações realizadas entre partes relacionadas são lastreadas em práticas de mercado e 
passam pelo crivo dos administradores da Companhia, de acordo com a competência que lhes é 
conferida pelo Estatuto Social e Regimento Interno da Diretoria da Companhia.   
 
b) Demonstrar o caráter estritamente comutativo das condições pactuadas ou o pagamento 
compensatório adequado:  
 
As operações de mútuo celebradas entre a Companhia, Controladora e as Coligadas têm como 
objetivo o financiamento de projetos de interesse social e sobre tais operações são aplicadas as 
médias das taxas de juros cobradas das sociedades em operações de mercado. 
 
Os contratos de prestação de serviços celebrados entre a Companhia, Controladora e as Coligadas 
também praticam valores de mercado e têm como objetivo a redução de custos de suas 
controladas em razão da sinergia existente entre as suas atividades sociais.   
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Tipo de capital Capital Autorizado

25/04/2007 0,00 2.000.000 4.000.000 6.000.000

Preferencial Classe A 298.902

Preferencial Classe B 147

29/04/2011 363.573.169,77 619.889 299.049 918.938

Capital social por classe de ações Outros títulos conversíveis em ações

Classe de ação preferencial Quantidade de ações (Unidades) Título Condições para conversão

Tipo de capital Capital Integralizado

Preferencial Classe B 147

Preferencial Classe A 298.902

25/04/2012 386.515.728,28 619.889 299.049 918.938

Tipo de capital Capital Integralizado

Classe de ação preferencial Quantidade de ações (Unidades) Título Condições para conversão

Capital social por classe de ações Outros títulos conversíveis em ações

17.1 - Informações sobre o capital social

Data da autorização ou 
aprovação Valor do capital (Reais) Prazo de integralização

Quantidade de ações 
ordinárias (Unidades)

Quantidade de ações 
preferenciais (Unidades)

Quantidade total de ações 
(Unidades)

PÁGINA: 171 de 210

Formulário de Referência - 2012 - ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Versão : 1



Critério para determinação do 
preço de emissão

Forma de integralização

25/04/2012 AGE 25/04/2012 22.942.558,51 Sem emissão 
de ações

0 0 0 0,00000000 0,00 R$ por Unidade

Critério para determinação do 
preço de emissão

Forma de integralização

29/04/2011 AGE 29/04/2011 46.965.302,16 Sem emissão 
de ações

0 0 0 0,00000000 0,00 R$ por Unidade

Critério para determinação do 
preço de emissão

Valor Patrimonial

Forma de integralização Reserva especial de ágio e em dinheiro.

29/04/2008 AGE 29/04/2008 5.899.164,96 Subscrição 
particular

0 10.049 10.049 2,00000000 587,04 R$ por Unidade

17.2 - Aumentos do capital social

Data de 
deliberação

Orgão que 
deliberou o 
aumento Data emissão

Valor total emissão 
(Reais)

Tipo de 
aumento

Ordinárias 
(Unidades)

Preferênciais 
(Unidades)

Total ações 
(Unidades)

Subscrição / Capital 
anterior Preço emissão Fator cotação
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Não houve desdobramento, grupamento e bonificação em ações nos últimos três anos.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

17.3 - Informações sobre desdobramentos, grupamentos e bonificações de ações
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Não houve redução de capital nos últimos três anos.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

17.4 - Informações sobre reduções do capital social
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17.5 - Outras informações relevantes

17.5 – Outras informações relevantes 
 
 
Todas as informações que entendemos relevantes e pertinentes a este tópico foram divulgadas 
nos itens anteriores. 
 
 

PÁGINA: 175 de 210

Formulário de Referência - 2012 - ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Versão : 1



Direito a reembolso de capital Sim

Conversibilidade Não

Restrição a circulação Não

Descrição das características 
do reembolso de capital

No caso de liquidação da Companhia, os acionistas receberão os pagamentos relativos a 
reembolso do capital na proporção de suas participações no capital social, após o pagamento de 
todas as obrigações da Companhia. Os acionistas que dissentirem de certas deliberações tomadas 
em assembleia geral poderão retirar-se da Companhia, nos termos previstos na Lei das S.A. Para 
fins de reembolso, o valor da ação será determinado com base no valor econômico da Companhia, 
apurado em avaliação procedida por empresa especializada indicada e escolhida em conformidade 
com o disposto no artigo 45 da Lei das S.A. Caberá ao Conselho de Administração fixar a lista 
tríplice de instituições qualificadas a ser apresentada à Assembleia Geral da Companhia para fins 
da avaliação do valor econômico da Companhia.



As ações preferenciais de emissão da Companhia possuem prioridade com relação às ações 
ordinárias no caso de reembolso do capital sem prêmio.

Direito a voto Pleno

Direito a dividendos De acordo com o Estatuto Social da Companhia e com a Lei das S.A., é conferido aos titulares de 
ações ordinárias e preferenciais de emissão da Companhia direito ao recebimento de dividendos ou 
outras distribuições realizadas relativamente às ações de emissão da Companhia, na proporção de 
suas participações no capital social.



Nos termos do art. 32 do Estatuto Social da Companhia, do saldo do lucro líquido do exercício, 
obtido após as deduções previstas no estatuto social e ajustado na forma do art. 202 da Lei das 
S.A., destinar-se-á 25% para pagamento do dividendo obrigatório a todos os acionistas da 
Companhia.

Tag along 0,000000

Direito a reembolso de capital Sim

Conversibilidade Não

Direito a voto Pleno

Outras características 
relevantes

Todas as características que entendemos relevantes e pertinentes a este tópico foram divulgadas 
nos itens acima.

Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

Não há previsão de quaisquer condições para alteração dos direitos assegurados aos titulares de 
ações ordinárias e/ou preferenciais de emissão da Companhia.



Nesse sentido, a Lei das S.A. dispõe que nem o Estatuto Social da Companhia nem as deliberações 
tomadas em assembleia geral podem privar os acionistas da Companhia dos direitos de: (i) 
participar dos lucros sociais; (ii) participar do acervo da Companhia, em caso de liquidação; (iii) 
fiscalizar a gestão da Companhia, nos termos da própria Lei das S.A.; (iv) preferência para a 
subscrição de ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição, observadas as 
condições previstas na própria Lei das S.A.; e (v) retirar-se da Companhia, nos casos previstos na 
própria Lei das S.A.

Direito a dividendos De acordo com o Estatuto Social da Companhia e com a Lei das S.A., é conferido aos titulares de 
ações ordinárias e preferenciais de emissão da Companhia direito ao recebimento de dividendos ou 
outras distribuições realizadas relativamente às ações de emissão da Companhia, na proporção de 
suas participações no capital social.



Nos termos do art. 32 do Estatuto Social da Companhia, do saldo do lucro líquido do exercício, 
obtido após as deduções previstas no estatuto social e ajustado na forma do art. 202 da Lei das 
S.A., destinar-se-á 25% para pagamento do dividendo obrigatório a todos os acionistas da 
Companhia.

Tag along 0,000000

Espécie de ações ou CDA Ordinária

18.1 - Direitos das ações
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Direito a dividendos De acordo com o Estatuto Social da Companhia e com a Lei das S.A., é conferido aos titulares de 
ações ordinárias e preferenciais de emissão da Companhia direito ao recebimento de dividendos ou 
outras distribuições realizadas relativamente às ações de emissão da Companhia, na proporção de 
suas participações no capital social.



Nos termos do art. 32 do Estatuto Social da Companhia, do saldo do lucro líquido do exercício, 
obtido após as deduções previstas no estatuto social e ajustado na forma do art. 202 da Lei das 
S.A., destinar-se-á 25% para pagamento do dividendo obrigatório a todos os acionistas da 
Companhia.

Tag along 0,000000

Conversibilidade Não

Direito a voto Pleno

Restrição a circulação Não

Descrição das características 
do reembolso de capital

No caso de liquidação da Companhia, os acionistas receberão os pagamentos relativos a 
reembolso do capital na proporção de suas participações no capital social, após o pagamento de 
todas as obrigações da Companhia. Os acionistas que dissentirem de certas deliberações tomadas 
em assembleia geral poderão retirar-se da Companhia, nos termos previstos na Lei das S.A. Para 
fins de reembolso, o valor da ação será determinado com base no valor econômico da Companhia, 
apurado em avaliação procedida por empresa especializada indicada e escolhida em conformidade 
com o disposto no artigo 45 da Lei das S.A. Caberá ao Conselho de Administração fixar a lista 
tríplice de instituições qualificadas a ser apresentada à Assembleia Geral da Companhia para fins 
da avaliação do valor econômico da Companhia.



As ações preferenciais de emissão da Companhia possuem prioridade com relação às ações 
ordinárias no caso de reembolso do capital sem prêmio.

Outras características 
relevantes

Todas as características que entendemos relevantes e pertinentes a este tópico foram divulgadas 
nos itens acima.

Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

Não há previsão de quaisquer condições para alteração dos direitos assegurados aos titulares de 
ações ordinárias e/ou preferenciais de emissão da Companhia.



Nesse sentido, a Lei das S.A. dispõe que nem o Estatuto Social da Companhia nem as deliberações 
tomadas em assembleia geral podem privar os acionistas da Companhia dos direitos de: (i) 
participar dos lucros sociais; (ii) participar do acervo da Companhia, em caso de liquidação; (iii) 
fiscalizar a gestão da Companhia, nos termos da própria Lei das S.A.; (iv) preferência para a 
subscrição de ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição, observadas as 
condições previstas na própria Lei das S.A.; e (v) retirar-se da Companhia, nos casos previstos na 
própria Lei das S.A.

Direito a reembolso de capital Sim

Descrição das características 
do reembolso de capital

No caso de liquidação da Companhia, os acionistas receberão os pagamentos relativos a 
reembolso do capital na proporção de suas participações no capital social, após o pagamento de 
todas as obrigações da Companhia. Os acionistas que dissentirem de certas deliberações tomadas 
em assembleia geral poderão retirar-se da Companhia, nos termos previstos na Lei das S.A. Para 
fins de reembolso, o valor da ação será determinado com base no valor econômico da Companhia, 
apurado em avaliação procedida por empresa especializada indicada e escolhida em conformidade 
com o disposto no artigo 45 da Lei das S.A. Caberá ao Conselho de Administração fixar a lista 
tríplice de instituições qualificadas a ser apresentada à Assembleia Geral da Companhia para fins 
da avaliação do valor econômico da Companhia.



As ações preferenciais de emissão da Companhia possuem prioridade com relação às ações 
ordinárias no caso de reembolso do capital sem prêmio.

Restrição a circulação Não

18.1 - Direitos das ações
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Classe de ação preferencial Preferencial Classe A

Tag along 0,000000

Espécie de ações ou CDA Preferencial

Direito a dividendos De acordo com o Estatuto Social da Companhia e com a Lei das S.A., é conferido aos titulares de 
ações ordinárias e preferenciais de emissão da Companhia direito ao recebimento de dividendos ou 
outras distribuições realizadas relativamente às ações de emissão da Companhia, na proporção de 
suas participações no capital social.



Nos termos do art. 32 do Estatuto Social da Companhia, do saldo do lucro líquido do exercício, 
obtido após as deduções previstas no estatuto social e ajustado na forma do art. 202 da Lei das 
S.A., destinar-se-á 25% para pagamento do dividendo obrigatório a todos os acionistas da 
Companhia.

Direito a voto Pleno

Tag along 0,000000

Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

Não há previsão de quaisquer condições para alteração dos direitos assegurados aos titulares de 
ações ordinárias e/ou preferenciais de emissão da Companhia.



Nesse sentido, a Lei das S.A. dispõe que nem o Estatuto Social da Companhia nem as deliberações 
tomadas em assembleia geral podem privar os acionistas da Companhia dos direitos de: (i) 
participar dos lucros sociais; (ii) participar do acervo da Companhia, em caso de liquidação; (iii) 
fiscalizar a gestão da Companhia, nos termos da própria Lei das S.A.; (iv) preferência para a 
subscrição de ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição, observadas as 
condições previstas na própria Lei das S.A.; e (v) retirar-se da Companhia, nos casos previstos na 
própria Lei das S.A.

Outras características 
relevantes

Todas as características que entendemos relevantes e pertinentes a este tópico foram divulgadas 
nos itens acima.

Conversibilidade Não

Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

Não há previsão de quaisquer condições para alteração dos direitos assegurados aos titulares de 
ações ordinárias e/ou preferenciais de emissão da Companhia.



Nesse sentido, a Lei das S.A. dispõe que nem o Estatuto Social da Companhia nem as deliberações 
tomadas em assembleia geral podem privar os acionistas da Companhia dos direitos de: (i) 
participar dos lucros sociais; (ii) participar do acervo da Companhia, em caso de liquidação; (iii) 
fiscalizar a gestão da Companhia, nos termos da própria Lei das S.A.; (iv) preferência para a 
subscrição de ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição, observadas as 
condições previstas na própria Lei das S.A.; e (v) retirar-se da Companhia, nos casos previstos na 
própria Lei das S.A.

Outras características 
relevantes

Todas as características que entendemos relevantes e pertinentes a este tópico foram divulgadas 
nos itens acima.

Restrição a circulação Não

Direito a reembolso de capital Sim

Descrição das características 
do reembolso de capital

No caso de liquidação da Companhia, os acionistas receberão os pagamentos relativos a 
reembolso do capital na proporção de suas participações no capital social, após o pagamento de 
todas as obrigações da Companhia. Os acionistas que dissentirem de certas deliberações tomadas 
em assembleia geral poderão retirar-se da Companhia, nos termos previstos na Lei das S.A. Para 
fins de reembolso, o valor da ação será determinado com base no valor econômico da Companhia, 
apurado em avaliação procedida por empresa especializada indicada e escolhida em conformidade 
com o disposto no artigo 45 da Lei das S.A. Caberá ao Conselho de Administração fixar a lista 
tríplice de instituições qualificadas a ser apresentada à Assembleia Geral da Companhia para fins 
da avaliação do valor econômico da Companhia.



As ações preferenciais de emissão da Companhia possuem prioridade com relação às ações 
ordinárias no caso de reembolso do capital sem prêmio.

18.1 - Direitos das ações
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Direito a reembolso de capital Sim

Descrição das características 
do reembolso de capital

No caso de liquidação da Companhia, os acionistas receberão os pagamentos relativos a 
reembolso do capital na proporção de suas participações no capital social, após o pagamento de 
todas as obrigações da Companhia. Os acionistas que dissentirem de certas deliberações tomadas 
em assembleia geral poderão retirar-se da Companhia, nos termos previstos na Lei das S.A. Para 
fins de reembolso, o valor da ação será determinado com base no valor econômico da Companhia, 
apurado em avaliação procedida por empresa especializada indicada e escolhida em conformidade 
com o disposto no artigo 45 da Lei das S.A. Caberá ao Conselho de Administração fixar a lista 
tríplice de instituições qualificadas a ser apresentada à Assembleia Geral da Companhia para fins 
da avaliação do valor econômico da Companhia.



As ações preferenciais de emissão da Companhia possuem prioridade com relação às ações 
ordinárias no caso de reembolso do capital sem prêmio.

Restrição a circulação Não

Conversibilidade Não

Direito a reembolso de capital Sim

Direito a dividendos De acordo com o Estatuto Social da Companhia e com a Lei das S.A., é conferido aos titulares de 
ações ordinárias e preferenciais de emissão da Companhia direito ao recebimento de dividendos ou 
outras distribuições realizadas relativamente às ações de emissão da Companhia, na proporção de 
suas participações no capital social.



Nos termos do art. 32 do Estatuto Social da Companhia, do saldo do lucro líquido do exercício, 
obtido após as deduções previstas no estatuto social e ajustado na forma do art. 202 da Lei das 
S.A., destinar-se-á 25% para pagamento do dividendo obrigatório a todos os acionistas da 
Companhia.

Direito a voto Sem Direito

Direito a dividendos De acordo com o Estatuto Social da Companhia e com a Lei das S.A., é conferido aos titulares de 
ações ordinárias e preferenciais de emissão da Companhia direito ao recebimento de dividendos ou 
outras distribuições realizadas relativamente às ações de emissão da Companhia, na proporção de 
suas participações no capital social.



Nos termos do art. 32 do Estatuto Social da Companhia, do saldo do lucro líquido do exercício, 
obtido após as deduções previstas no estatuto social e ajustado na forma do art. 202 da Lei das 
S.A., destinar-se-á 25% para pagamento do dividendo obrigatório a todos os acionistas da 
Companhia.

Direito a voto Sem Direito

Conversibilidade Não

Tag along 0,000000

Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

Não há previsão de quaisquer condições para alteração dos direitos assegurados aos titulares de 
ações ordinárias e/ou preferenciais de emissão da Companhia.



Nesse sentido, a Lei das S.A. dispõe que nem o Estatuto Social da Companhia nem as deliberações 
tomadas em assembleia geral podem privar os acionistas da Companhia dos direitos de: (i) 
participar dos lucros sociais; (ii) participar do acervo da Companhia, em caso de liquidação; (iii) 
fiscalizar a gestão da Companhia, nos termos da própria Lei das S.A.; (iv) preferência para a 
subscrição de ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição, observadas as 
condições previstas na própria Lei das S.A.; e (v) retirar-se da Companhia, nos casos previstos na 
própria Lei das S.A.

Outras características 
relevantes

Todas as características que entendemos relevantes e pertinentes a este tópico foram divulgadas 
nos itens acima.

Classe de ação preferencial Preferencial Classe A

18.1 - Direitos das ações
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Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

Não há previsão de quaisquer condições para alteração dos direitos assegurados aos titulares de 
ações ordinárias e/ou preferenciais de emissão da Companhia.



Nesse sentido, a Lei das S.A. dispõe que nem o Estatuto Social da Companhia nem as deliberações 
tomadas em assembleia geral podem privar os acionistas da Companhia dos direitos de: (i) 
participar dos lucros sociais; (ii) participar do acervo da Companhia, em caso de liquidação; (iii) 
fiscalizar a gestão da Companhia, nos termos da própria Lei das S.A.; (iv) preferência para a 
subscrição de ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição, observadas as 
condições previstas na própria Lei das S.A.; e (v) retirar-se da Companhia, nos casos previstos na 
própria Lei das S.A.

Outras características 
relevantes

Todas as características que entendemos relevantes e pertinentes a este tópico foram divulgadas 
nos itens acima.

Classe de ação preferencial Preferencial Classe A

Restrição a circulação Não

Descrição das características 
do reembolso de capital

No caso de liquidação da Companhia, os acionistas receberão os pagamentos relativos a 
reembolso do capital na proporção de suas participações no capital social, após o pagamento de 
todas as obrigações da Companhia. Os acionistas que dissentirem de certas deliberações tomadas 
em assembleia geral poderão retirar-se da Companhia, nos termos previstos na Lei das S.A. Para 
fins de reembolso, o valor da ação será determinado com base no valor econômico da Companhia, 
apurado em avaliação procedida por empresa especializada indicada e escolhida em conformidade 
com o disposto no artigo 45 da Lei das S.A. Caberá ao Conselho de Administração fixar a lista 
tríplice de instituições qualificadas a ser apresentada à Assembleia Geral da Companhia para fins 
da avaliação do valor econômico da Companhia.



As ações preferenciais de emissão da Companhia possuem prioridade com relação às ações 
ordinárias no caso de reembolso do capital sem prêmio.

Restrição a circulação Não

Conversibilidade Não

Direito a reembolso de capital Sim

Descrição das características 
do reembolso de capital

No caso de liquidação da Companhia, os acionistas receberão os pagamentos relativos a 
reembolso do capital na proporção de suas participações no capital social, após o pagamento de 
todas as obrigações da Companhia. Os acionistas que dissentirem de certas deliberações tomadas 
em assembleia geral poderão retirar-se da Companhia, nos termos previstos na Lei das S.A. Para 
fins de reembolso, o valor da ação será determinado com base no valor econômico da Companhia, 
apurado em avaliação procedida por empresa especializada indicada e escolhida em conformidade 
com o disposto no artigo 45 da Lei das S.A. Caberá ao Conselho de Administração fixar a lista 
tríplice de instituições qualificadas a ser apresentada à Assembleia Geral da Companhia para fins 
da avaliação do valor econômico da Companhia.



As ações preferenciais de emissão da Companhia possuem prioridade com relação às ações 
ordinárias no caso de reembolso do capital sem prêmio.

Tag along 0,000000

Direito a dividendos De acordo com o Estatuto Social da Companhia e com a Lei das S.A., é conferido aos titulares de 
ações ordinárias e preferenciais de emissão da Companhia direito ao recebimento de dividendos ou 
outras distribuições realizadas relativamente às ações de emissão da Companhia, na proporção de 
suas participações no capital social.



Nos termos do art. 32 do Estatuto Social da Companhia, do saldo do lucro líquido do exercício, 
obtido após as deduções previstas no estatuto social e ajustado na forma do art. 202 da Lei das 
S.A., destinar-se-á 25% para pagamento do dividendo obrigatório a todos os acionistas da 
Companhia.

Direito a voto Sem Direito
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Classe de ação preferencial Preferencial Classe B

Espécie de ações ou CDA Preferencial

Outras características 
relevantes

Todas as características que entendemos relevantes e pertinentes a este tópico foram divulgadas 
nos itens acima.

Tag along 0,000000

Direito a dividendos De acordo com o Estatuto Social da Companhia e com a Lei das S.A., é conferido aos titulares de 
ações ordinárias e preferenciais de emissão da Companhia direito ao recebimento de dividendos ou 
outras distribuições realizadas relativamente às ações de emissão da Companhia, na proporção de 
suas participações no capital social.



Nos termos do art. 32 do Estatuto Social da Companhia, do saldo do lucro líquido do exercício, 
obtido após as deduções previstas no estatuto social e ajustado na forma do art. 202 da Lei das 
S.A., destinar-se-á 25% para pagamento do dividendo obrigatório a todos os acionistas da 
Companhia.

Direito a voto Sem Direito

Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

Não há previsão de quaisquer condições para alteração dos direitos assegurados aos titulares de 
ações ordinárias e/ou preferenciais de emissão da Companhia.



Nesse sentido, a Lei das S.A. dispõe que nem o Estatuto Social da Companhia nem as deliberações 
tomadas em assembleia geral podem privar os acionistas da Companhia dos direitos de: (i) 
participar dos lucros sociais; (ii) participar do acervo da Companhia, em caso de liquidação; (iii) 
fiscalizar a gestão da Companhia, nos termos da própria Lei das S.A.; (iv) preferência para a 
subscrição de ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição, observadas as 
condições previstas na própria Lei das S.A.; e (v) retirar-se da Companhia, nos casos previstos na 
própria Lei das S.A.

Outras características 
relevantes

Todas as características que entendemos relevantes e pertinentes a este tópico foram divulgadas 
nos itens acima.

Classe de ação preferencial Preferencial Classe A

Restrição a circulação Não

Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

Não há previsão de quaisquer condições para alteração dos direitos assegurados aos titulares de 
ações ordinárias e/ou preferenciais de emissão da Companhia.



Nesse sentido, a Lei das S.A. dispõe que nem o Estatuto Social da Companhia nem as deliberações 
tomadas em assembleia geral podem privar os acionistas da Companhia dos direitos de: (i) 
participar dos lucros sociais; (ii) participar do acervo da Companhia, em caso de liquidação; (iii) 
fiscalizar a gestão da Companhia, nos termos da própria Lei das S.A.; (iv) preferência para a 
subscrição de ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição, observadas as 
condições previstas na própria Lei das S.A.; e (v) retirar-se da Companhia, nos casos previstos na 
própria Lei das S.A.

Descrição das características 
do reembolso de capital

No caso de liquidação da Companhia, os acionistas receberão os pagamentos relativos a 
reembolso do capital na proporção de suas participações no capital social, após o pagamento de 
todas as obrigações da Companhia. Os acionistas que dissentirem de certas deliberações tomadas 
em assembleia geral poderão retirar-se da Companhia, nos termos previstos na Lei das S.A. Para 
fins de reembolso, o valor da ação será determinado com base no valor econômico da Companhia, 
apurado em avaliação procedida por empresa especializada indicada e escolhida em conformidade 
com o disposto no artigo 45 da Lei das S.A. Caberá ao Conselho de Administração fixar a lista 
tríplice de instituições qualificadas a ser apresentada à Assembleia Geral da Companhia para fins 
da avaliação do valor econômico da Companhia.



As ações preferenciais de emissão da Companhia possuem prioridade com relação às ações 
ordinárias no caso de reembolso do capital sem prêmio.

Conversibilidade Não

Direito a reembolso de capital Sim
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Direito a reembolso de capital Sim

Conversibilidade Não

Direito a reembolso de capital Sim

Descrição das características 
do reembolso de capital

No caso de liquidação da Companhia, os acionistas receberão os pagamentos relativos a 
reembolso do capital na proporção de suas participações no capital social, após o pagamento de 
todas as obrigações da Companhia. Os acionistas que dissentirem de certas deliberações tomadas 
em assembleia geral poderão retirar-se da Companhia, nos termos previstos na Lei das S.A. Para 
fins de reembolso, o valor da ação será determinado com base no valor econômico da Companhia, 
apurado em avaliação procedida por empresa especializada indicada e escolhida em conformidade 
com o disposto no artigo 45 da Lei das S.A. Caberá ao Conselho de Administração fixar a lista 
tríplice de instituições qualificadas a ser apresentada à Assembleia Geral da Companhia para fins 
da avaliação do valor econômico da Companhia.



As ações preferenciais de emissão da Companhia possuem prioridade com relação às ações 
ordinárias no caso de reembolso do capital sem prêmio.

Direito a voto Sem Direito

Conversibilidade Não

Tag along 0,000000

Direito a dividendos De acordo com o Estatuto Social da Companhia e com a Lei das S.A., é conferido aos titulares de 
ações ordinárias e preferenciais de emissão da Companhia direito ao recebimento de dividendos ou 
outras distribuições realizadas relativamente às ações de emissão da Companhia, na proporção de 
suas participações no capital social.



Nos termos do art. 32 do Estatuto Social da Companhia, do saldo do lucro líquido do exercício, 
obtido após as deduções previstas no estatuto social e ajustado na forma do art. 202 da Lei das 
S.A., destinar-se-á 25% para pagamento do dividendo obrigatório a todos os acionistas da 
Companhia.

Tag along 0,000000

Direito a dividendos De acordo com o Estatuto Social da Companhia e com a Lei das S.A., é conferido aos titulares de 
ações ordinárias e preferenciais de emissão da Companhia direito ao recebimento de dividendos ou 
outras distribuições realizadas relativamente às ações de emissão da Companhia, na proporção de 
suas participações no capital social.



Nos termos do art. 32 do Estatuto Social da Companhia, do saldo do lucro líquido do exercício, 
obtido após as deduções previstas no estatuto social e ajustado na forma do art. 202 da Lei das 
S.A., destinar-se-á 25% para pagamento do dividendo obrigatório a todos os acionistas da 
Companhia.

Direito a voto Sem Direito

Classe de ação preferencial Preferencial Classe B

Restrição a circulação Não

Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

Não há previsão de quaisquer condições para alteração dos direitos assegurados aos titulares de 
ações ordinárias e/ou preferenciais de emissão da Companhia.



Nesse sentido, a Lei das S.A. dispõe que nem o Estatuto Social da Companhia nem as deliberações 
tomadas em assembleia geral podem privar os acionistas da Companhia dos direitos de: (i) 
participar dos lucros sociais; (ii) participar do acervo da Companhia, em caso de liquidação; (iii) 
fiscalizar a gestão da Companhia, nos termos da própria Lei das S.A.; (iv) preferência para a 
subscrição de ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição, observadas as 
condições previstas na própria Lei das S.A.; e (v) retirar-se da Companhia, nos casos previstos na 
própria Lei das S.A.

Outras características 
relevantes

Todas as características que entendemos relevantes e pertinentes a este tópico foram divulgadas 
nos itens acima.
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Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

Não há previsão de quaisquer condições para alteração dos direitos assegurados aos titulares de 
ações ordinárias e/ou preferenciais de emissão da Companhia.



Nesse sentido, a Lei das S.A. dispõe que nem o Estatuto Social da Companhia nem as deliberações 
tomadas em assembleia geral podem privar os acionistas da Companhia dos direitos de: (i) 
participar dos lucros sociais; (ii) participar do acervo da Companhia, em caso de liquidação; (iii) 
fiscalizar a gestão da Companhia, nos termos da própria Lei das S.A.; (iv) preferência para a 
subscrição de ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição, observadas as 
condições previstas na própria Lei das S.A.; e (v) retirar-se da Companhia, nos casos previstos na 
própria Lei das S.A.

Outras características 
relevantes

Todas as características que entendemos relevantes e pertinentes a este tópico foram divulgadas 
nos itens acima.

Classe de ação preferencial Preferencial Classe B

Restrição a circulação Não

Descrição das características 
do reembolso de capital

No caso de liquidação da Companhia, os acionistas receberão os pagamentos relativos a 
reembolso do capital na proporção de suas participações no capital social, após o pagamento de 
todas as obrigações da Companhia. Os acionistas que dissentirem de certas deliberações tomadas 
em assembleia geral poderão retirar-se da Companhia, nos termos previstos na Lei das S.A. Para 
fins de reembolso, o valor da ação será determinado com base no valor econômico da Companhia, 
apurado em avaliação procedida por empresa especializada indicada e escolhida em conformidade 
com o disposto no artigo 45 da Lei das S.A. Caberá ao Conselho de Administração fixar a lista 
tríplice de instituições qualificadas a ser apresentada à Assembleia Geral da Companhia para fins 
da avaliação do valor econômico da Companhia.



As ações preferenciais de emissão da Companhia possuem prioridade com relação às ações 
ordinárias no caso de reembolso do capital sem prêmio.

Restrição a circulação Não

Conversibilidade Não

Direito a reembolso de capital Sim

Descrição das características 
do reembolso de capital

No caso de liquidação da Companhia, os acionistas receberão os pagamentos relativos a 
reembolso do capital na proporção de suas participações no capital social, após o pagamento de 
todas as obrigações da Companhia. Os acionistas que dissentirem de certas deliberações tomadas 
em assembleia geral poderão retirar-se da Companhia, nos termos previstos na Lei das S.A. Para 
fins de reembolso, o valor da ação será determinado com base no valor econômico da Companhia, 
apurado em avaliação procedida por empresa especializada indicada e escolhida em conformidade 
com o disposto no artigo 45 da Lei das S.A. Caberá ao Conselho de Administração fixar a lista 
tríplice de instituições qualificadas a ser apresentada à Assembleia Geral da Companhia para fins 
da avaliação do valor econômico da Companhia.



As ações preferenciais de emissão da Companhia possuem prioridade com relação às ações 
ordinárias no caso de reembolso do capital sem prêmio.

Tag along 0,000000

Direito a dividendos De acordo com o Estatuto Social da Companhia e com a Lei das S.A., é conferido aos titulares de 
ações ordinárias e preferenciais de emissão da Companhia direito ao recebimento de dividendos ou 
outras distribuições realizadas relativamente às ações de emissão da Companhia, na proporção de 
suas participações no capital social.



Nos termos do art. 32 do Estatuto Social da Companhia, do saldo do lucro líquido do exercício, 
obtido após as deduções previstas no estatuto social e ajustado na forma do art. 202 da Lei das 
S.A., destinar-se-á 25% para pagamento do dividendo obrigatório a todos os acionistas da 
Companhia.

Direito a voto Sem Direito
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Direito a reembolso de capital Sim

Conversibilidade Não

Outras características 
relevantes

Todas as características que entendemos relevantes e pertinentes a este tópico foram divulgadas 
nos itens acima.

Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

Não há previsão de quaisquer condições para alteração dos direitos assegurados aos titulares de 
ações ordinárias e/ou preferenciais de emissão da Companhia.



Nesse sentido, a Lei das S.A. dispõe que nem o Estatuto Social da Companhia nem as deliberações 
tomadas em assembleia geral podem privar os acionistas da Companhia dos direitos de: (i) 
participar dos lucros sociais; (ii) participar do acervo da Companhia, em caso de liquidação; (iii) 
fiscalizar a gestão da Companhia, nos termos da própria Lei das S.A.; (iv) preferência para a 
subscrição de ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição, observadas as 
condições previstas na própria Lei das S.A.; e (v) retirar-se da Companhia, nos casos previstos na 
própria Lei das S.A.

Restrição a circulação Não

Descrição das características 
do reembolso de capital

No caso de liquidação da Companhia, os acionistas receberão os pagamentos relativos a 
reembolso do capital na proporção de suas participações no capital social, após o pagamento de 
todas as obrigações da Companhia. Os acionistas que dissentirem de certas deliberações tomadas 
em assembleia geral poderão retirar-se da Companhia, nos termos previstos na Lei das S.A. Para 
fins de reembolso, o valor da ação será determinado com base no valor econômico da Companhia, 
apurado em avaliação procedida por empresa especializada indicada e escolhida em conformidade 
com o disposto no artigo 45 da Lei das S.A. Caberá ao Conselho de Administração fixar a lista 
tríplice de instituições qualificadas a ser apresentada à Assembleia Geral da Companhia para fins 
da avaliação do valor econômico da Companhia.



As ações preferenciais de emissão da Companhia possuem prioridade com relação às ações 
ordinárias no caso de reembolso do capital sem prêmio.

Outras características 
relevantes

Todas as características que entendemos relevantes e pertinentes a este tópico foram divulgadas 
nos itens acima.

Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

Não há previsão de quaisquer condições para alteração dos direitos assegurados aos titulares de 
ações ordinárias e/ou preferenciais de emissão da Companhia.



Nesse sentido, a Lei das S.A. dispõe que nem o Estatuto Social da Companhia nem as deliberações 
tomadas em assembleia geral podem privar os acionistas da Companhia dos direitos de: (i) 
participar dos lucros sociais; (ii) participar do acervo da Companhia, em caso de liquidação; (iii) 
fiscalizar a gestão da Companhia, nos termos da própria Lei das S.A.; (iv) preferência para a 
subscrição de ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição, observadas as 
condições previstas na própria Lei das S.A.; e (v) retirar-se da Companhia, nos casos previstos na 
própria Lei das S.A.

Direito a voto Sem Direito

Direito a dividendos De acordo com o Estatuto Social da Companhia e com a Lei das S.A., é conferido aos titulares de 
ações ordinárias e preferenciais de emissão da Companhia direito ao recebimento de dividendos ou 
outras distribuições realizadas relativamente às ações de emissão da Companhia, na proporção de 
suas participações no capital social.



Nos termos do art. 32 do Estatuto Social da Companhia, do saldo do lucro líquido do exercício, 
obtido após as deduções previstas no estatuto social e ajustado na forma do art. 202 da Lei das 
S.A., destinar-se-á 25% para pagamento do dividendo obrigatório a todos os acionistas da 
Companhia.

Tag along 0,000000

Classe de ação preferencial Preferencial Classe B
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18.2 - Descrição de eventuais regras estatutárias que limitem o direito de voto de acionistas
significativos ou que os obriguem a realizar oferta pública

18.2 – Regras estatutárias que limitem o direito de voto de acionistas significativos ou que os 
obriguem a realizar oferta pública: 
 
 
O Estatuto Social da Companhia não contém nenhuma regra que limite o direito de voto de 
acionistas significativos ou que os obrigue a realizar oferta pública. 
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18.3 - Descrição de exceções e cláusulas suspensivas relativas a direitos patrimoniais ou
políticos previstos no estatuto

18.3 – Suspensão de direitos patrimoniais ou políticos previstos no Estatuto Social da 
Companhia: 
 
 
O Estatuto Social da Companhia não estabelece exceções ou cláusulas suspensivas relativas a 
direitos patrimoniais ou políticos de seus acionistas. 
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A Companhia não tem valores mobiliários negociados em Bolsa.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

18.4 - Volume de negociações e maiores e menores cotações dos valores mobiliários 
negociados
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Hipótese e cálculo do valor de 
resgate

Resgate antecipado facultativo: A Companhia poderá promover o resgate antecipado, 
total ou parcial, das Debêntures, a qualquer tempo a partir do sexto ano, inclusive, a 
contar da Data de Emissão.Resgate antecipado facultativo: A Companhia poderá 
promover o resgate antecipado, total ou parcial, das Debêntures, a qualquer tempo a 
partir do sexto ano, inclusive, a contar da Data de Emissão.Vide também item 18.8

Possibilidade resgate Sim

Conversibilidade Não

Outras características 
relevantes

Vide item 18.8

Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

Não aplicável

Características dos valores 
mobiliários

As debêntures são simples, não conversíveis em ações. Vide também item 18.8

Data de emissão 15/12/2009

Identificação do valor 
mobiliário

Debênture 1ª emissão

Restrição a circulação Não

Valor total

(Reais)

80.000.000,00

Quantidade

(Unidades)

80.000

Data de vencimento 15/12/2014

18.5 - Descrição dos outros valores mobiliários emitidos
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18.6 - Mercados brasileiros em que valores mobiliários são admitidos à negociação

18.6 – Mercados brasileiros nos quais valores mobiliários da Companhia são admitidos à 
negociação: 
 
 
As debêntures da 1ª emissão da Companhia são admitidas à negociação na BM&FBOVESPA e na 
CETIP S.A. – Balcão Organizado de Ativos e Derivativos (“CETIP”). 
 
As ações de emissão da Companhia não são admitidas à negociação na BM&FBOVESPA. 
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18.7 - Informação sobre classe e espécie de valor mobiliário admitida à negociação em
mercados estrangeiros

18.7 – Negociação em mercados estrangeiros  
 
 
As Notes Units da Energisa Paraíba são negociadas na Bolsa de Luxemburgo.   
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18.8 - Ofertas públicas de distribuição efetuadas pelo emissor ou por terceiros, incluindo controladores e

sociedades coligadas e controladas, relativas a valores mobiliários do emissor
18.8 – Ofertas públicas de distribuição: 
 
 
A Companhia detinha, em 31 de dezembro de 2011, uma emissão de debêntures em 
circulação (1ª emissão), com as seguintes características: 
 
 
1ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES  
 
a) Valor Mobiliário 
 

Debêntures. 

b) Quantidade 
 

80.000 debêntures, emitidas em série única. 

c) Valor 
 

Cada debênture possui valor nominal unitário de 
R$ 1.000,00, perfazendo o valor total da oferta de 
R$ 80.000.000,00. 

d) Data de Emissão 
 

15/12/2009. 

e) Restrições à Circulação 
 

Não aplicável. 

f) Conversibilidade em ações 
ou Direito de subscrever ou 
comprar ações da Companhia 
 

As debêntures são simples, não conversíveis em ações. 

g) Possibilidade de resgate 
 
(i) Hipóteses de Resgate 
 
(ii) Fórmula de cálculo do 
valor de resgate 
 

Resgate antecipado facultativo: A Companhia poderá 
promover a amortização antecipada parcial ou total do valor 
nominal unitário das debêntures em circulação, acrescido da 
remuneração calculada pro rata temporis desde a data de 
emissão das debêntures ou da última data de pagamento da 
remuneração (conforme o caso) até a data da efetiva 
amortização, e de prêmio sobre o valor nominal unitário 
então amortizado, calculado conforme a seguinte fórmula:  
 

P = d/D x 1,5%x(VNe + J), 
 
onde: 
 
P = prêmio de resgate; 
d = quantidade de dias corridos a transcorrer entre a data da 
efetiva amortização e a data de vencimento das debêntures;  
D = quantidade de dias corridos entre 15 de junho de 2011 e 
a data de vencimento das debêntures; 
VNe = Valor Nominal Unitário das Debêntures 
informado/calculado com 6 (seis) casas decimais, sem 
arredondamento; e 
J = valor da Remuneração devida na Data de Resgate 
Antecipado, calculado com 6 (seis) casas decimais sem 
arredondamento. 
 
 

h) Se valor mobiliário 
referente à dívida, informar: 
 
(i) vencimento, inclusive as 
condições de vencimento 
antecipado: 
 
(ii) juros: 

Vencimento e Hipóteses de Vencimento Antecipado: O 
Agente Fiduciário poderá declarar antecipadamente vencidas 
todas as obrigações decorrentes das Debêntures ao tomar 
ciência da ocorrência das seguintes hipóteses: (a) 
descumprimento, pela Emissora ou pela Garantidora, de 
qualquer obrigação pecuniária prevista nesta Escritura, não 
sanada no prazo de 2 (dois) Dias Úteis de seu vencimento; 
(b) descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação 
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18.8 - Ofertas públicas de distribuição efetuadas pelo emissor ou por terceiros, incluindo controladores e

sociedades coligadas e controladas, relativas a valores mobiliários do emissor
 
(iii) garantia e, se real, 
descrição do bem objeto: 
 
(iv) na ausência de garantia, 
se o crédito é quirografário 
ou subordinado: 
 
(v) eventuais restrições 
impostas ao emissor, em 
relação à distribuição de 
dividendos, à alienação de 
determinados ativos, à 
contratação de novas 
dívidas, e à emissão de novos 
valores mobiliários: 
 
(vi) o agente fiduciário e os 
principais termos do 
respectivo contrato: 
 

não pecuniária  relacionada às Debêntures estabelecida 
nesta Escritura, não sanada no prazo de 15 (quinze) Dias 
Úteis da comunicação do referido descumprimento: (i) pela 
Emissora ou Garantidora ao Agente Fiduciário; ou (ii) pelo 
Agente Fiduciário ou por qualquer terceiro à Emissora, com 
cópia para a Garantidora, dos dois o que ocorrer primeiro, 
sendo que esse prazo não se aplica às obrigações para as 
quais tenha sido estipulado prazo específico; (c) 
inveracidade de quaisquer das declarações ou garantias 
prestadas pela Emissora ou pela Garantidora nesta Escritura 
ou no Contrato de Colocação; (d) proferimento de decisão 
judicial em qualquer grau de jurisdição não sujeita a recurso 
ao qual seja atribuído efeito suspensivo que reconheça a 
ilegalidade, inexistência ou ineficácia desta Escritura no 
tocante a direitos, ônus, deveres, encargos e obrigações 
pecuniárias ou relacionadas à garantia fidejussória; (e) 
vencimento antecipado de quaisquer obrigações financeiras 
de forma agregada ou individual, contraídas pela Emissora 
ou pela Garantidora e/ou suas respectivas controladas 
diretas e indiretas, no mercado local ou internacional, cujo 
valor considerado, individual ou agregado, seja superior a 
R$35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de reais); (f) 
protesto de títulos contra a Emissora, a Garantidora e/ou 
suas respectivas controladas em valor individual ou agregado 
superior a R$ 35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de 
reais), por cujo pagamento a Emissora e/ou suas controladas 
seja responsável, salvo se, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos contados do referido protesto, seja validamente 
comprovado pela Emissora que (i) o protesto foi efetuado 
por erro ou má-fé de terceiros; (ii) o protesto for cancelado, 
ou ainda, (iii) forem prestadas garantias em juízo; (g) sem 
prejuízo do disposto na alínea (e) acima, a falta de 
pagamento nas respectivas datas de vencimento não sanada 
em até 5 (cinco) Dias Úteis, pela Emissora, pela Garantidora, 
ou qualquer de respectivas suas controladas diretas e 
indiretas, de qualquer de suas obrigações financeiras em 
montante individual ou agregado igual ou superior a R$ 
35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de reais); (h) se, após 
a transferência de controle acionário direto ou indireto da 
Emissora ou da Garantidora, a Fitch, ou, na falta desta, uma 
das agências de classificação de risco, dentre a Standard & 
Poor’s ou a Moody’s, rebaixar, por motivos diretamente 
ligados à transferência de controle acionário, os ratings da 
Emissão e/ou da Emissora ou da Garantidora em dois níveis 
em relação aos ratings da Emissão e da Emissora ou da 
Garantidora constantes do Anúncio de Início, ou na última 
revisão anual dos referidos ratings, dos dois o que for mais 
recente; (i) liquidação, dissolução, cisão ou qualquer forma 
de reorganização societária envolvendo a Emissora, a 
Garantidora e/ou suas controladas diretas e indiretas, que 
possa, de qualquer forma, vir a prejudicar o cumprimento 
pela Emissora ou pela Garantidora das obrigações 
decorrentes desta Escritura, observado o disposto no art. 
231 da Lei das Sociedades por Ações; (j) resgate ou 
amortização de ações, redução de capital, pagamento de 
dividendos, juros sobre capital próprio ou qualquer outra 
participação no lucro estatutariamente prevista ou qualquer 
outra forma de distribuição, pela Emissora ou pela 
Garantidora, a seus acionistas, quando esta estiver em mora 
com relação às Debêntures, ressalvado, entretanto, o 
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pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto no 
artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações e o pagamento de 
dividendos prioritários (fixos ou mínimos) a que as ações 
preferenciais eventualmente emitidas pela Emissora façam 
jus; (k) não cumprimento de qualquer decisão arbitral não 
sujeita a recurso ou de qualquer decisão judicial proferida 
em qualquer grau de jurisdição não sujeita a recurso ao qual 
seja atribuído efeito suspensivo que reconheça a ilegalidade, 
inexistência ou ineficácia desta Escritura no tocante a 
direitos, ônus, deveres, encargos e obrigações pecuniárias 
ou relacionadas à garantia fidejussória, pela Emissora, pela 
Garantidora e/ou suas respectivas controladas, em montante 
individual ou agregado igual ou superior a R$35.000.000,00 
(trinta e cinco milhões de reais); (l) transformação da 
Emissora em sociedade limitada, nos termos dos artigos 220 
a 222 da Lei das Sociedade por Ações; (m) requerimento de 
recuperação judicial ou extrajudicial, pedido de 
autofalência ou declaração de falência ou, ainda, qualquer 
procedimento similar que venha a ser criado por lei, 
requerido ou decretado contra a Emissora, a Garantidora 
e/ou suas respectivas controladas diretas ou indiretas, salvo 
se o requerimento tiver sido efetuado por erro ou má-fé de 
terceiros, desde que validamente comprovado o erro ou má-
fé pela Emissora; (n) extinção, por qualquer motivo exceto 
pelo término de prazo contratual, de concessão detida pela 
Emissora ou por qualquer sociedade controlada direta ou 
indiretamente pela Emissora ou pela Garantidora, para 
exploração dos serviços de distribuição de energia elétrica; 
(o) intervenção, por qualquer motivo, em concessão detida 
pela Emissora ou por qualquer sociedade controlada direta 
ou indiretamente pela Emissora ou pela Garantidora, para 
exploração dos serviços de distribuição de energia elétrica; 
(p) alteração do objeto social disposto no Estatuto Social da 
Emissora, da Garantidora ou de suas respectivas controladas, 
que modifique substancialmente as atividades atualmente 
por elas praticadas e exclusivamente relacionadas, direta ou 
indiretamente, à exploração dos serviços de distribuição de 
energia elétrica; (q) não cumprimento pela Garantidora, 
durante a vigência das Debêntures, dos seguintes índices 
financeiros, apurados trimestralmente a partir de 31 de 
dezembro de 2009, inclusive, com base em suas 
demonstrações financeiras consolidadas relativas a 31 de 
março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro, , 
mediante a soma do trimestre em questão com os três 
trimestres imediatamente anteriores: q.1) o índice obtido da 
divisão da Dívida Financeira Líquida pelo EBITDA (conforme 
definidos abaixo) não deverá ser superior a 3,50; q.2) o 
índice obtido da divisão do EBITDA pelas Despesas 
Financeiras Líquidas (conforme definidos abaixo) não deverá 
ser inferior a 2,50, sendo que, caso as receitas financeiras 
da Emissora sejam superiores a suas despesas financeiras, 
este índice não será apurado; (r) não obtenção do registro 
de companhia aberta junto à CVM no prazo de até 90 
(noventa) dias corridos a contar da Data de Emissão; e (s) 
não obtenção do registro para negociação das Debêntures 
em mercado secundário junto à CETIP no prazo de até 120 
(cento e vinte) dias corridos a contar da Data de Emissão. 
 
Juros remuneratórios: A partir da Data de Emissão, as 
Debêntures farão jus a uma remuneração que corresponderá 
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a juros remuneratórios incidentes sobre seu Valor Nominal 
Unitário, equivalentes à variação acumulada das taxas 
médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, 
extra-grupo (“Taxa DI”), expressas na forma percentual ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 
(conforme definido na Cláusula 4.2.1.8 abaixo), calculadas e 
divulgadas diariamente pela CETIP, capitalizada de spread 
(ou sobretaxa) a ser definido de acordo com o Procedimento 
de Bookbuilding, limitado a 1,90% (um inteiro e noventa 
centésimos por cento) ao ano, com base em 252 Dias Úteis 
(“Acréscimo sobre a Taxa DI”). A Remuneração será 
calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata 
temporis, por Dias Úteis decorridos, desde a Data de Emissão 
ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a Data de Vencimento, e 
pagos ao final de cada Período de Capitalização 
 
Para fins da remuneração das debêntures, define-se 
“Período de Capitalização” como sendo o intervalo de tempo 
que se inicia na data de emissão, no caso do primeiro 
Período de Capitalização, ou na data prevista do pagamento 
dos juros imediatamente anterior, no caso dos demais 
Períodos de Capitalização, e termina na data prevista para o 
pagamento de juros correspondente ao período. 
 
Garantia: As debêntures são quirografárias e como garantia 
do fiel e pontual pagamento das Debêntures, a Energisa S.A. 
presta fiança em favor dos Debenturistas, representados 
pelo Agente Fiduciário, obrigando-se solidariamente como 
fiadora e principal pagadora pelo pagamento de todos os 
valores devidos. 
 
Restrição imposta à Emissora em relação à distribuição de 
dividendos, à alienação de determinados ativos, à 
contratação de novas dívidas, e à emissão de novos valores 
mobiliários: Não aplicável. 
 
Agente Fiduciário e Principais condições de sua contratação: 
Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. A 
remuneração devida ao Agente Fiduciário pelos serviços 
prestados se dá em parcelas anuais de R$15.000,00. 
 

i) Condições para alteração 
dos direitos assegurados 
pelos valores mobiliários: 
 

Não aplicável. 

j) Outras características 
relevantes: 
 

A amortização do valor nominal unitário das debêntures, 
acrescido da remuneração cabível, acontecerá 
integralmente na data de vencimento. 
 

 

PÁGINA: 194 de 210

Formulário de Referência - 2012 - ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Versão : 1



18.9 - Descrição das ofertas públicas de aquisição feitas pelo emissor relativas a ações de
emissão de terceiros

18.9 – Ofertas públicas de aquisição feitas pela Companhia relativas a ações de emissão de 
terceiro: 
 
 
Não há ofertas públicas de aquisição feitas pela Companhia relativas a ações de emissão de 
terceiro. 
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18.10 - Outras informações relevantes

18.10 – Outras informações que a Companhia julgue relevantes:  
 
 
Todas as informações que entendemos relevantes e pertinentes a este tópico foram divulgadas 
nos itens anteriores. 
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Não se aplica à Companhia

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

19.1 - Informações sobre planos de recompra de ações do emissor
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Não se aplica à Companhia.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

19.2 - Movimentação dos valores mobiliários mantidos em tesouraria
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Não se aplica à Companhia.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

19.3 - Informações sobre valores mobiliários mantidos em tesouraria na data de encerramento 
do último exercício social
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Embora não tenha uma política de negociação de valores mobiliários formal, a Companhia está sujeita às regras 
estabelecidas na Instrução CVM 358 quanto à negociação de valores mobiliários de sua emissão. Sendo assim, a 
Companhia, seus acionistas controladores, diretos e indiretos, membros do Conselho de Administração, diretores e 
membros do Conselho Fiscal, quando instalado, membros dos comitês e de quaisquer órgãos com funções técnicas ou 
consultivas, criados por disposição estatutária, bem como qualquer outra pessoa que tenha conhecimento de informação 
referente a ato ou fato relevante, sabendo que se trata de informação ainda não divulgada ao mercado, são vedados de 
negociar valores de emissão da Companhia, incluindo operações com derivativos que envolvam valores mobiliários de 
emissão da Companhia, antes da divulgação ao mercado de ato ou fato relevante ocorrido nos negócios da Companhia.



Durante o período de 15 (quinze) dias anteriores à divulgação das Informações Trimestrais (ITR) e das Demonstrações 
Financeiras Padronizadas (DFP) da Companhia exigidas pela CVM, as pessoas mencionadas no parágrafo anterior que 
detenham valores mobiliários de emissão da Companhia são também vedadas a negociar com tais valores mobiliários.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

20.1 - Informações sobre a política de negociação de valores mobiliários
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20.2 - Outras informações relevantes

20.2 – Outras informações que a Companhia julgue relevantes: 
 
 
Todas as informações que entendemos relevantes e pertinentes a este tópico foram divulgadas 
nos itens anteriores. 
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21.1 - Descrição das normas, regimentos ou procedimentos internos relativos à divulgação de
informações

21.1 – Normas, regimentos ou procedimentos internos adotados pela Companhia para 
assegurar que as informações a serem divulgadas publicamente sejam recolhidas, 
processadas e relatadas de maneira precisa e tempestiva: 
 
 
A divulgação de fato relevante é um dever legal imposto aos administradores de companhias 
abertas conforme dispõem o parágrafo 4º do art. 157 da Lei das S.A. e o art. 16 da Instrução 
CVM 358.  
 
Para assegurar que as informações de interesse da Companhia a serem divulgadas publicamente 
sejam recolhidas, processadas e relatadas de maneira precisa e tempestiva, a Companhia possui 
a  Política de Controle e Divulgação de Ato ou Fato Relevante, que tem como pressuposto o 
atendimento ao disposto nas leis e normativos da CVM e segue a disciplina esculpida pelo 
Manual Abrasca de Controle e Divulgação de Informações Relevantes (“Manual Abrasca”). 
 
As principais características da Política de Controle e Divulgação de Ato ou Fato Relevante da 
Companhia encontram-se descritas no item 21.2 abaixo. 
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21.2 - Descrição da política de divulgação de ato ou fato relevante e dos procedimentos
relativos à manutenção de sigilo sobre informações relevantes não divulgadas

21.2 – Política de divulgação de ato ou fato relevante adotada pela Companhia, indicando os 
procedimentos relativos à manutenção de sigilo acerca de informações relevantes não 
divulgadas: 
 
 
A Política de Controle e Divulgação de Ato ou Fato Relevante da Companhia, que, conforme 
mencionado acima, é baseada no Manual Abrasca, prevê, entre outras disposições relevantes, o 
seguinte: 
 

• devem ser entendidos como atos ou fatos relevantes todos os atos e fatos ocorridos nos 
negócios da Companhia ou de suas controladas, inclusive decisões do acionista 
controlador e deliberações da assembleia geral ou dos órgãos de administração da 
Companhia, ou qualquer outro ato ou fato de caráter político-administrativo, técnico, 
negocial ou econômico que possa influir de modo ponderável na cotação dos valores 
mobiliários da Companhia ou de suas controladas, ou a eles referenciados, ou na 
decisão de investidores de comprar, vender, manter ou exercer quaisquer direitos 
inerentes à condição de titular de valores mobiliários da Companhia; 

 
• o acesso à informação relativa a ato ou fato relevante deve ser limitado às pessoas que 

diretamente estiverem envolvidas com o assunto a que essa informação se referir, 
mantendo-a em sigilo até que seja amplamente divulgada junto ao mercado, podendo 
excepcionalmente deixar de ser tornada pública se o acionista controlador ou os 
administradores entenderem que sua revelação colocará em risco interesse legítimo da 
Companhia; 

 
• o sigilo da informação deverá ser mantido pelo acionista controlador, pelos membros do 

conselho de administração, pelos diretores, pelos conselheiros fiscais, pelos ocupantes 
de quaisquer órgãos com funções técnicas ou consultivas existentes ou que venham a 
ser criados por disposição estatutária, e empregados, colaboradores e consultores da 
Companhia, os quais, para tanto, assinarão um Acordo de Confidencialidade e Não 
Divulgação.  

 
• a divulgação de ato ou fato relevante ao mercado investidor, ao órgão regulador e à 

imprensa deve ser feita pelo Diretor de Relações com Investidores, a quem o acionista 
controlador, os diretores, os membros do conselho de administração, os conselheiros 
fiscais e os ocupantes de quaisquer órgãos com funções técnicas ou consultivas, criados 
por disposição estatutária, deverão comunicar todo e qualquer ato ou fato relevante de 
que tenham conhecimento para a devida divulgação.  

 
• a informação relativa a ato ou fato relevante a ser divulgada deve ser completa, clara e 

precisa, em linguagem acessível ao público investidor, e veiculada simultaneamente 
por qualquer meio de comunicação, de preferência antes do início ou após o 
encerramento dos negócios nas bolsas de valores e entidades de mercado de balcão 
organizado em que os valores mobiliários de emissão da Companhia sejam admitidos à 
negociação. Quando se tornar imperativa a divulgação durante as negociações, o 
Diretor de Relações com Investidores deverá solicitar à Bolsa a suspensão do pregão até 
a completa disseminação da informação. Caso os valores mobiliários sejam também 
admitidos à negociação no exterior e não seja possível compatibilizar o momento de 
divulgação com o da abertura e fechamento de mercados, deverá prevalecer o horário 
de funcionamento do mercado brasileiro. 

 
• enquanto o ato ou fato relevante não for amplamente divulgado para o mercado, a 

Companhia, o acionista controlador, os diretores, os membros do conselho de 
administração, os conselheiros fiscais, os ocupantes de quaisquer órgãos com funções 
técnicas ou consultivas, criados por disposição estatutária, colaboradores, consultores e 
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21.2 - Descrição da política de divulgação de ato ou fato relevante e dos procedimentos
relativos à manutenção de sigilo sobre informações relevantes não divulgadas

empregados, e quem quer que, em virtude de seu cargo, função ou posição na 
companhia, sua controladora, suas controladas ou coligadas, tenha conhecimento da 
informação relativa ao ato ou fato relevante, ficam proibidos de negociar com valores 
mobiliários da companhia. 

  
 
A Política de Controle e Divulgação de Ato ou Fato Relevante da Companhia vincula todas as 
pessoas que, em decorrência do exercício normal de suas funções, tenham acesso a informações 
privilegiadas e outras que a Companhia considere necessário ou conveniente (“Pessoas 
Vinculadas”). As Pessoas Vinculadas, assim englobadas, na Companhia e nas sociedades 
controladas e/ou sob controle comum, seus acionistas controladores, diretores, membros do 
Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e de quaisquer outros órgãos com funções técnicas 
ou consultivas criados por disposição estatutária, gerentes, colaboradores e fornecedores que, 
em decorrência do exercício normal de suas funções, tenham acesso a informações privilegiadas, 
deverão assinar um Acordo de Confidencialidade e Não Divulgação concernente à manutenção de 
sigilo acerca de informações relevantes não divulgadas. 
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21.3 - Administradores responsáveis pela implementação, manutenção, avaliação e
fiscalização da política de divulgação de informações

21.3 – Administradores responsáveis pela implementação, manutenção, avaliação e 
fiscalização da política de divulgação de informações: 
 
 
O administrador responsável pela implementação, manutenção, avaliação e fiscalização da 
política de divulgação de informações é o Diretor de Relações com Investidores, Sr. Maurício 
Perez Botelho, com a colaboração do Gerente de Relações com Investidores, Sr. Carlos Aurélio 
Martins Pimentel. 
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21.4 - Outras informações relevantes

21.4 – Outras informações que a Companhia julgue relevantes: 
 
 
Todas as informações que entendemos relevantes e pertinentes a este tópico foram divulgadas 
nos itens anteriores. 
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22.1 - Aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre como
operação normal nos negócios do emissor

22.1 – Aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre como 
operação normal nos negócios da Companhia: 
 
 
A Companhia não alienou e nem adquiriu quaisquer ativos, cujos objetos sociais estejam 
relacionados com as atividades usualmente praticadas pela Companhia.  
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22.2 - Alterações significativas na forma de condução dos negócios do emissor

22.2 - Alterações significativas na forma de condução dos negócios da Companhia: 
 
 
Entendemos que não houve alterações significativas na forma de condução dos negócios da 
Companhia. 
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22.3 - Contratos relevantes celebrados pelo emissor e suas controladas não diretamente
relacionados com suas atividades operacionais

22.3 – Contratos relevantes celebrados pela Companhia não diretamente relacionados com 
suas atividades operacionais 
 
 
Não existem contratos celebrados pela Companhia que não sejam diretamente relacionados com 
suas atividades principais. 
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22.4 - Outras informações relevantes

22.4 – Outras informações relevantes 
 
 
Todas as informações que entendemos relevantes e pertinentes a este tópico foram divulgadas 
nos itens anteriores. 
 

PÁGINA: 210 de 210

Formulário de Referência - 2012 - ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Versão : 1




